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Pregão Exclusivo para
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Pregão Presencial
Nº 167/2015, Edital Nº 189/2015, Tipo
Menor Preço Por Item. Objeto: o
registro de preços, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual
aquisição de ração para os animais
do Centro de Controle de Zoonozes.
O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 07 de Dezembro
de 2015, das 09 horas às 09h30min,
na Seção de Licitações, na Av.
Luciano Consoline, n.º 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Flavio Augusto Vicentini
Pregoeiro

Pregão Exclusivo para
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Pregão Presencial
Nº 168/2015, Edital Nº 190/2015, tipo
Menor Preço por Item. Objeto:
visando a contratação de serviços
de limpeza de fossa séptica. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 07 de Dezembro
de 2015, das 13h30min às 14 horas,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Benedito Sanfins Júnior
Pregoeiro

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
239/2015

PREGÃO 157/2015
Processo: 6357/2015

Aos 16 dias do mês de
novembro de 2015, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 157/2015.

2.1� O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 157/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

JOFEGE PAVIMENTACAO E
CONSTRUÇÃO LTDA

CARLOS ALBERTO AMARAL
RG: 10.237.273 CPF: 712.956.668-04

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
231/2015

PREGÃO 136/2015
Processo: 5810/2015

Aos 11 dias do mês de
Novembro de 2015, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 136/2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 30/10/

2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de locação de jogo
de mesa com cadeiras, gradea-
mento, stand de octanorm, tendas,
geospace, palanque, estrutura de
camarim, camarote, palco e
fechamento de placas metálicas.
FORNECEDOR: 015997 OCEANO
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA DR FERNANDO
COSTA, 187 BAIRRO: VILA EMÍLIO
CIDADE: MAUÁ ESTADO: SP
CEP:09310-250 TELEFONE:113410-0005
FAX: 11 4544-5592
CPF/CNPJ: 02.959.865/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR
PRAZO: ATÉ 8 DIAS

LICITAÇÕES
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 157/2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 04/11/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de eventual aquisição
de concreto betuminoso usinado a
quente binder.
FORNECEDOR: 000130 JOFEGE PAVI-
MENTACAO E CONSTRUÇÃO LTDA
ENDEREÇO: AV PEDRO MASCAGNI 650
BAIRRO: JD GALETO CIDADE: ITATIBA
ESTADO: SP CEP: 13253-140
TELEFONE: (11 )4534-9550
FAX: (11 )4538-3725
CPF/CNPJ: 62.162.847/0001-20
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 02 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 136/2015.

2.1� O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 136/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16

do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à
espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

OCEANO PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA � ME

RAFAEL GARCIA ALVES
RG 47.197.793-7 CPF 364.103.278-46

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

CONVITE Nº 04/2015
Processo nº 6240/2015

Procedimento licitatório Edital
nº 186/2015

Objeto: Contratação de empresa
especializada para emissão de car-
nês de IPTU, ISS fixo e Alvará de Fun-
cionamento para entrega imediata.

Itatiba, 18 de novembro de 2015.

JULGAMENTO
De acordo com a Ata de Julga-

mento da Comissão Permanente de
Licitações foi declarada como ven-

cedora a proposta apresentada por
SIL TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA
EPP, item 01 valor unitário R$ 1,09 (um
real e nove centavos), valor total R$
8.720,00 (oito mil setecentos e vinte
reais), item 02 R$ 1,22 (um real e vinte
e dois centavos), valor total R$
58.560,00 (cinquenta e oito mil e
quinhentos e sessenta reais), e Valor
Global de R$ 67.280,00 (sessenta e
sete mil duzentos e oitenta reais).

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

Processo nº 20157559

Interessada: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA

Assunto: Aquisição de móveis
escolares

Em conformidade com as
manifestações constantes dos autos,
emanadas pelas Secretarias de
Negócios Jurídicos e de Educação,
RATIFICO e HOMOLOGO, com fulcro
no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal
nº 8.666/1993, o ato de dispensa de
licitação, mediante contratação
direta da FUNAP SP � Fundação
Estadual de Amparo ao Trabalhador
Preso � Prof. Manoel Pedro Pimentel,
para fins de aquisição de móveis
escolares, pelo valor total de R$ 44.
000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Publique-se na forma da lei.

Itatiba, 17 de novembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

DECRETOS
DECRETO Nº 6.706, DE 11 DE

NOVEMBRO DE 2015

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 854.776,31 (oitocentos e cinquen-
ta e quatro mil, setecentos e setenta
e seis reais e trinta e um centavos),
mediante suplementação das
dotações orçamentárias consig-
nadas no orçamento vigente sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
04.122.0004.2.008 � Manutenção da
Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 875,00
(oitocentos e setenta e cinco reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 47.300,00
(quarenta e sete mil e trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação

(Decreto nº 6.706/15)
fls. 02

02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
12.361.0008.2.038 � Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Suplementar = R$ 172.635,50
(cento e setenta e dois mil,
seiscentos e trinta e cinco reais e
cinquenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação

02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 20.713,18
(vinte mil, setecentos e treze reais e
dezoito centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 98.945,86
(noventa e oito mil, novecentos e
quarenta e cinco reais e oitenta e
seis centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.02 � FMMA � Fundo Municipal
de Meio Ambiente
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
18.541.0009.2.089 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e Agricul-
tura/ FundoMunicipal deMeio Ambiente
Valor a Suplementar = R$ 2.690,00
(dois mil e seiscentos e noventa reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 7.000,00
(sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita

(Decreto nº 6.706/15)
fls. 03

10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e
Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 143.000,00
(cento e quarenta e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.48.00 � Outros Auxílios
Financeiros a Pessoa Física
10.301.0007.2.091 � Auxílio Projeto
Mais Médicos
Valor a Suplementar = R$ 110,00
(cento e dez reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
10.301.0007.1.014 � Construção/
Ampliação/ Reforma/ Aparelhamento
de Postos de Assistência Médica/
Odontológica/ Epidemiológica/
Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 18.626,61
(dezoito mil, seiscentos e vinte e seis
reais e sessenta e um centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 59.880,16
(cinquenta e nove mil, oitocentos e
oitenta reais e dezesseis centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
=R$854.776,31(oitocentosecinquenta
e quatro mil setecentos e setenta e seis
reais e trinta e um centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução deste decreto correrão
por conta do excesso de arrecada-
ção a verificar no corrente exercício,
do superavit financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2014 e da
anulação das dotações orçamen-
tárias consignadas no orçamento
vigente sob as seguintes rubricas:
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
(Decreto nº 6.706/15)
fls. 04

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 � Manutenção da
Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 26.200,00 (vinte
e seis mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 1.100,00 (hum
mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 292.294,54
(duzentos e noventa e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e
cinquenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida
por Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida
Interna

Valor a Anular = R$ 52.000,00
(cinquenta e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.02 � FMMA � Fundo Municipal
de Meio Ambiente
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
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18.541.0009.2.089 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Fundo Municipal de Meio
Ambiente
Valor a Anular = R$ 2.690,00 (dois mil
e seiscentos e noventa reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor aAnular=R$7.000,00 (setemil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Anular = R$ 110,00 (cento e
dez reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.031 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica/ UPA
Valor a Anular = R$ 170.000,00 (cento
e setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e
Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Anular = R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde
Valor a Anular = R$ 143.000,00 (cento
e quarenta e três mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
775.394,54 (setecentos e setenta e
cincomil trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e quatro centavos).

Excessodearrecadaçãoaverificar
no corrente exercício = R$ 4.861,68
(quatro mil oitocentos e sessenta e um
reais e sessenta e oito centavos).

Superávit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2014 = R$
74.520,09(setentaequatromilquinhen-
tos e vinte reais e nove centavos).
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Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 11 de novembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.707, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2015

�Disciplina a utilização de
veículos oficiais da Prefeitura do
Município de Itatiba, na forma que
especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e

Considerando a necessidade
de disciplinar e regulamentar os
procedimentos de uso, guarda e
conservação da frota de veículos
do Poder Executivo Municipal,
fortalecendo os mecanismos de
controle interno e a política
disciplinar dos condutores;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as
normas de gerenciamento, uso e
controle da frota de veículos oficiais,
no âmbito do Poder Executivo
Municipal, em conformidade com
o disposto no presente Decreto.

Parágrafo único. São conside-
rados veículos oficiais os veículos de
propriedade da Prefeitura do
Município de Itatiba e utilizados
exclusivamente em serviço público.

Art. 2º. Os veículos oficiais
somente poderão ser conduzidos
por servidor municipal devidamente

habilitado, ocupante ou não do
emprego de Motorista, designado
a partir de instruções da Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de
Administração é a responsável pelo
gerenciamento da frota de veículos,
cabendo à mesma:
I � receber e analisar as solicitações
para utilização de veículos;
II � expedir autorização, por meio
do Secretário titular da Pasta, para
a utilização dos veículos;
III � promover a fiscalização e
controle da guarda dos veículos;
IV �manter sob sua guarda, de forma
sempre utilizada, planilha contendo
o registro, características gerais e
outras informações dos veículos;
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V � organizar e manter atualizados
os controles de abastecimento dos
veículos, definindo cota mensal de
consumo, com o intuito de
acompanhar e controlar os gastos
com combustível;
VI � tomar as providências necessá-
rias para que os veículos satisfaçam
as condições técnicas e os requisitos
legais.

Art. 4º. Os veículos oficiais são
destinados ao uso dos Secretários e
servidores municipais desta Prefeitura,
cuja utilização deverá ser precedida
de solicitação por escrito, assinada
pelo servidor solicitante e seu superior
hierárquico, ou pelo Secretário,
protocolada junto à Secretaria
Municipal de Administração, com no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, para fins de
agendamento.

§1º. Em casos urgentes e pon-
tuais, a juízo do Secretário Municipal
de Administração, a solicitação
referida no caput deste artigo
poderá ser feita em menor prazo.

§2º. A solicitação a que se refere
o caput deste artigo seguirá o
modelo constante do ANEXO I deste
Decreto.

§3º. Referida solicitação deverá
conter, obrigatoriamente, sob pena
de indeferimento imediato pelo Se-
cretário Municipal de Administração,
as seguintes informações:

I � dia, horário e local da saída;
II � destino;
III � finalidade da viagem, com
menção objetiva da missão
institucional ou da finalidade pública
a ser atendida com a mesma,
mencionando, entre outros
detalhamentos que o caso exigir, o
assunto, nome e cargo da pessoa
com quem irá tratar;
IV � menção aos documentos com
que pretende comprovar a finalida-
de pública da viagem ou razões que
evidenciem a impossibilidade de
fazê-lo por meios documentais.

§4º. Não sendo caso de indeferi-
mento imediato, o Secretário Munici-

pal de Administração retornará, por
meio de comunicação interna, a
solicitação para a Secretaria onde
se encontra lotado o servidor solici-
tante, para manifestação do titular
da Pasta.

§5º. Retornando o expediente,
o Secretário Municipal de
Administração deferirá ou indeferirá
a solicitação, declinando, por escrito
e motivadamente, sua decisão.

§6º. O deferimento da
solicitação não isentará o solicitante
de prestar maiores esclarecimentos
após a realização da viagem, a
critério do Secretário Municipal de
Administração, sempre por ato
administrativo escrito e motivado.
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Art. 5º. Eventual ausência do
Secretário Municipal de
Administração não obstará a regular
utilização dos veículos, devendo,
neste caso, a solicitação ser
submetida ao Diretor do
Departamento da Administração e,
na falta deste, ao Secretário
Municipal de Governo.

Art. 6º. As disposições constantes
do presente Decreto aplicam-se
igualmente às viagens administrativas
para outros Municípios, realizadas
por todas as Secretarias, inclusive
pela Secretaria da Saúde, para as
quais deverão ser solicitados os
veículos diretamente à Secretaria da
Administração, respeitadas as
normas ora estabelecidas.

Parágrafo único. Excetua-se do
previsto no caput deste artigo as
viagens destinadas ao transporte de
pacientes da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 7º. Para os fins deste Decreto,
consideram-se documentos
quaisquer materiais capazes de
subsidiar a análise e decisão do
Secretário Municipal de
Administração, tais como cartas,
convites, e-mails, fotografias,
protocolos, declarações de
presença, entre outros.

Art. 8º. Compete ao condutor
do veículo oficial:
I � atentar-se para que a utilização
do veículo seja feita sempre
segundo suas características
técnicas e boas condições
mecânicas e de conservação;
II � dirigir o veículo de acordo com
as normas e regras previstas na
legislação de trânsito;
III � util izar o veículo para uso
exclusivo em serviço, no interesse do
órgão ao qual pertença, sob pena
de responsabilidade;
IV � não entregar a outrem a direção
do veículo sob sua responsabilidade,
exceto em casos excepcionais
devidamente justificados;
V � o preenchimento do relatório
SEMANAL DE VIAGENS, conforme
modelo constante do ANEXO II deste
Decreto, indicando:
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
a) marca/modelo e placa do veículo;
b)quilometragem inicial e final do veículo;
c) data, destino, horário de saída e
de chegada;
d) nome do servidor solicitante e a Se-
cretaria na qual se encontra lotado.

Parágrafo único. O condutor do
veículo oficial responderá administra-
tivamente pelas faltas que porventura
venha a praticar e ficará sujeito ao
ressarcimento aos cofres públicos e
terceiros pelos prejuízos causados em
virtude de negligência, imperícia ou
imprudência.

(Decreto nº 6.707/15)
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Art. 9º. No cumprimento dos de-
veres de que trata este decreto, os
órgãos administrativos da Prefeitura
deverão zelar pela devida celeri-
dade e eficiência dos procedi-
mentos, comunicando, incontinen-
te, à Secretaria Municipal de Admi-
nistração qualquer irregularidade.

Art. 10. Constatada, posterior-
mente, irregularidade na prestação
de contas das despesas da viagem,
serão, em expediente adminis-
trativo, liquidados os prejuízos sofridos
pelos cofres públicos, comunicando
o interessado para que proceda o
ressarcimento, sob pena das
medidas cabíveis.

Art. 11. Ao final do expediente,
bem como nos dias e horários em que
não houver a utilização dos veículos,
os mesmos deverão permanecer
recolhidos no estacionamento do
Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�, de onde sairão somente
com a autorização da Secretaria
Municipal de Administração.

§1º. As chaves dos veículos ficarão
guardadas em quadro próprio, loca-
lizado nas dependências da Se-
cretaria Municipal de Administração.

§2º. Excetuam-se do previsto no
caput deste artigo os veículos utilizados
pelo Departamento de Bombeiros,
Defesa Civil e Guarda Municipal, os
quais permanecerão recolhidos em
suas sedes, bem como os caminhões,
ônibus, micro-ônibus e ambulâncias,
que permanecerão recolhidos na
Garagem Municipal �Vereador João
Dias da Silva � João da Plaina�.

Art. 12.Amanutençãodos veículos
será realizada na Garagem Municipal
�Vereador João Dias da Silva � João
da Plaina�, sob a coordenação da
Secretaria Municipal de Governo.

Art. 13. Além das proibições pre-
vistas nasnormasde trânsito, éproibido:
I � usar o veículo oficial sem a devida
autorização da Secretaria Municipal
de Administração;
II � guardar o veículo oficial em
garagem residencial;
III � usar o veículo, sob qualquer
pretexto, para fins particulares;
IV � usar o veículo para deslocar-se,
emhorário dealmoço, até a residência;
V � usar o veículo para transporte

individual da repartição pública à
residência e vice-versa.

Parágrafo único. O descumpri-
mento do disposto neste artigo sujei-
tará o infrator às sanções previstas
na legislação competente, inclu-
indo aquela de natureza disciplinar.
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Art. 14. A Secretaria Municipal de
Administração deverá apresentar,
mensalmente, à Secretaria Municipal
de Governo, relatório das viagens
realizadas.

Art. 15. A Secretaria Municipal de
Administração expedirá circular
informando aos Secretários Municipais
o teor do presente Decreto, os quais

deverão levar ao conhecimento dos
seus respectivos funcionários.

Art. 16. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário e, expressamente, o
Decreto nº 4.161, de 15 de março
de 1999.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 16 de novembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

(Decreto nº 6.707/15)
fls. 06

ANEXO I
SOLICITAÇÃO PARA USO DE

VEÍCULO

Pelo presente solicito o uso de
veículo da frota dessa Prefeitura
Municipal para o dia ___ de _______
de 20__, a partir das _____ horas,
com saída do(a) _______________,
cujo destino é __________________,
para tratar de assuntos referentes à
_____________.

Declaro estar ciente de que as
informações ora prestadas não me

isentam do oferecimento de maiores
esclarecimentos e documentos após
a realização da viagem, a critério da
Secretaria Municipal de Administração
e/ou do Chefe do Poder Executivo.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em___ de __________ de 20___.

Horário da solicitação:
_______________.

__________________________________________
Nome e assinatura do servidor

solicitante

__________________________________________
Assinatura do superior hierárquico

ou do Secretário Municipal

(Decreto nº 6.707/15)
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_____________________________________________
Nome e assinatura do Motorista ou funcionário condutor do veículo

(Decreto nº 6.707/15) fls. 08ANEXO II
RELATÓRIO SEMANAL DE VIAGEM

C O N V I T E

Atos Oficiais da Câmara Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, atendendo a Lei de
Responsab i l idade F i sca l e a Cons t i tu ição Federa l ,
CONVIDA a população para a Audiência Pública que se
realizará no dia 24 de novembro, terça-feira, ás 19h00,
no Plenário �Vereador Abílio Monte�, ocasião em que será

discutido o Projeto de Lei nº 100/2015, que �est ima a
receita e fixa a despesa do Município de Itatiba para o
exercício de 2016.�.

Itatiba, novembro de 2015

CORNÉLIO BAPSTISTA ALVES
Presidente da Comissão de Economia e Finanças
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

NOVEMBRO/2015
EDITAL Nº. 005/2015

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ITATIBA torna público que fará realizar
no dia 06 de dezembro de 2015,
prova escrita para o Processo Seletivo
Simplificado visando à contratação
emergencial de Médicos para as
seguintes especialidades: GINECO-
LOGISTA E UROLOGISTA, por prazo
determinado de 06 meses, prorrogá-
vel no máximo por mais 06 meses,
por despacho fundamentado em
processo administrativo, compatível
com cada situação, conforme
estabelece o artigo 3º da Lei 2.058
de 14 de abril de 1989, para exercer
suas atribuições junto a Secretaria da
Saúde do Município de Itatiba, nas
condições estabelecidas no
presente Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I � DAS VAGAS E JORNADAS DE

TRABALHO
Para continuidade dos trabalhos

pela Secretaria da Saúde de Itatiba,
objetivando o atendimento dos
pacientes nas áreas de Ginecologia
e Urologia, o Processo Seletivo
Simplificado em caráter emergen-
cial destina-se a contratação emer-
gencial, para os seguintes cargos:

ESPECIALIDADE: Médico Ginecologista
Nº. DE VAGAS: 01
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

ESPECIALIDADE: Médico Urologista
Nº. DE VAGAS: 02
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

II � DA REMUNERAÇÃO
O salário base mensal será de

R$3.979,42 (três mil novecentos e
setenta e nove reais e quarenta e
dois centavos).

III � DO REGIME JURÍDICO DA
CONTRATAÇÃO
A contratação dos candidatos

habilitados será regida nos termos
da Consolidação das Leis do
Trabalho � CLT.

IV � DA DESCRIÇÃO DO EMPREGO:
As atribuições referentes ao

estudo, diagnóstico, prevenção e
tratamento de doenças no âmbito
das especialidades de Ginecologia/
Mastologia e Urologia, bem como,
executar tarefas afins.

V � DOS REQUISITOS
Na oportunidade da inscrição, os

candidatos deverão:
1. Ter idade mínima de 18 anos

completos;
2. Ser brasileiro nato ou natura-

lizado, ou gozar das prerrogativas
previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições de
Lei, no caso de estrangeiro;
3. Haver concluído o Curso Supe-

rior em Medicina com especiali-
zação em Ginecologia/Mastologia
e Urologia;
4. Ter aptidão física e/ou mental

SECRETARIA DA SAÚDE
para o exercício das atribuições do
emprego, comprovada, conforme
o caso, em avaliação médica e/ou
psicológica;
5. Ser eleitor e estar quite com a

Justiça Eleitoral.

VI � DOS PORTADORES DE DEFICIENCIA
1. As pessoas portadoras de defi-

ciência, resguardadas as condições
especiais previstas no decreto Federal
3298/99, particularmente em seu artigo
40, participarão do Processo Seletivo
Simplificado em caráter emergencial
em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere
ao conteúdo das provas, à avaliação
e aos critérios de aprovação, ao ho-
rário e local de aplicação das provas,
e a nota mínima exigida para todos os
demais candidatos. Os benefícios
previstos no referido artigo, parágrafos
1º e 2º, deverão ser requeridos por
escrito no ato da inscrição.
2. O candidato deficiente que

pretenda se prevalecer da faculdade
que lhe é assegurada, deverá se
manifestar neste sentido, por
requerimento, no ato da inscrição.
3. Ao ser convocado para

investidura no cargo pretendido o
candidato deverá se submeter a
exame médico, o qual terá a
decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato, com
deficiência ou não, capacitante ou
não, para o exercício do emprego.
4. Não havendo a confirmação

da deficiência, o candidato
convocado só voltará a sê-lo pela
listagem geral dos aprovados.
5. Após a investidura do candidato,

a deficiência não poderá ser argüida
para justificar a concessão de
qualquer vantagem ou beneficio
inclusive aposentadoria.

VII � DA INSCRIÇÃO
1. A inscrição ocorrerá em 27 e

30 de novembro e de 01 a 04 de
dezembro de 2015, das 08h00min
às 16h00min, no Departamento
Pessoal da Secretaria de Saúde de
Itatiba sito a Rua Marcos Dian, nº.
365 - Jardim de Lucca, mediante
preenchimento de ficha de
inscrição, a qual será fornecida ao
candidato.
2. A inscrição deverá ser feita

pessoalmente ou por procuração,
mediante apresentação de
documento de identidade.
3. Não serão recebidas inscrições

por via postal ou eletrônica.
4. Não será admitida a inscrição

condicional ou provisória.

VIII � DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO EM CARÁTER
EMERGENCIAL
O Processo Seletivo Simplificado

em Caráter Emergencial constará
de 02 (duas) etapas:
1. Prova Teórica de caráter

eliminatório e classificatório;
2. Exame médico admissional de

caráter eliminatório.
Obs.: O não comparecimento a

qualquer uma das etapas
acarretará a eliminação do
candidato do Processo.

IX � DA PROVA ESCRITA:
1. A seleção será feita através de

processo especifico que constará
de prova teórica sobre Conheci-
mentos Específicos;
2. A prova teórica de Conheci-

mentos Específicos visa aferir noções
básicas da área correspondente ao
objeto deste edital;
3. A prova teórica será realizada

na Secretaria da Saúde, Auditório Dr.
José Chrispim C. Noronha, sito a Rua
Marcos Dian, n°. 365 - Jardim de
Lucca, Itatiba SP, no dia 06 de
dezembro de 2015.
4. O candidato deverá compare-

cer ao local da realização da prova
com 30 (trinta) minutos de antece-
dência, no mínimo, munido de Ficha
de Inscrição e Cédula de Identidade
Original.
5. Não haverá segunda chama-

da, seja qual for o motivo alegado,
nem aplicação de provas fora do
horário e do local previsto;
6. É vedada a util ização de

qualquer material de consulta ou
equipamento eletrônico.

X � DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1. A prova teórica será avaliada

de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e tem
caráter eliminatório e classificatório,
2. Em caso de empate terá

preferência, sucessivamente,
aquele que for mais idoso.

XI � DA CONVOCAÇÃO PARA A

CONTRATAÇÃO
1. A publicação da classificação

se dará por meio da Imprensa
Oficial do Município.
2. Para efeito de contratação, o

candidato classificado e
convocado será submetido a
exame médico admissional de
caráter eliminatório, realizado pela
municipalidade ou a sua ordem.
3. O candidato convocado

deverá apresentar-se até 02 (dois)
dias úteis, no Setor de Recursos
Humanos da Prefeitura do Município
de Itatiba, munido dos documentos
originais e uma fotocópia do
seguinte: RG, CPF e Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS,
cartão do PIS, Carteira do Órgão da
Classe a que pertence, Certidão de
Casamento, comprovante de
Escolaridade do Ensino Superior e
Especialização exigida, para
preenchimento da respectiva vaga.
4. O candidato que não compa-

recer ao local e horário determi-
nado conforme item 3 acima,
perderá os direitos decorrentes de
sua classificação.
5. O prazo do Contrato de Tra-

balho será por prazo determinado
de 06 meses, prorrogável no
máximo por mais 06 meses, por
despacho fundamentado em
processo administrativo, compatível
com cada situação, conforme
estabelece o artigo 3º da Lei 2.058
de 14/04/1989.

XII � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato

importará no conhecimento e
concordância com as instruções
constantes do presente Edital.
2. A inexatidão das afirmativas ou

irregularidades de documentos, ou
outras irregularidades constatadas
no decorrer do Processo Seletivo
Simplificado, ainda que verificadas
posteriormente, eliminarão o
candidato do Processo Seletivo
Simplificado de caráter
emergencial, anulando-se todos os
atos decorrentes da inscrição.
3. A aprovação e classificação no

Processo Seletivo Simplificado de
caráter emergencial geram para o
candidato apenas expectativa de
direito à nomeação.
É de responsabilidade do

candidato manter seu telefone e
endereços atualizados.
4. O prazo de validade deste

Processo Seletivo Simplificado de
caráter emergencial é de 01 ano.
Para que não se alegue

ignorância faz baixar o presente
Edital, que será publicado pela
Imprensa Oficial do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, e no
local designado para as inscrições.

Prefeitura do Município de Itatiba,
aos 16 de novembro de 2015.

João Gualberto Fattori
Prefeito Municipal
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- ADAIL APARECIDA DE S SANTOS
- ADALGIZA APARECIDA SILVA
- ADAO GONCALVES DA ROCHA
- ADENITA MARIA DA SOLIDADE
- ADINETI DOS SANTOS
- ADRIANA ALVERNAZ DE SOUZA
- ADRIANA APARECIDA DA SILVA
- ADRIANA APARECIDA DA SILVA BERNARDINO
- ADRIANA APARECIDA FAGUNDES
- ADRIANA APARECIDA HENRIQUE
- ADRIANA APARECIDA MINDONSA
- ADRIANA DE SOUZA
- ADRIANA DO VALLE SILVA
- ADRIANA PEREIRA DA SILVA
- ADRIANA PEREIRA PAES
- ADRIANA RENATA DE ALMEIDA
- ADRIANA ROCHA DOS REIS
- ADRIANA RODRIGUES FERREIRA
- ADRIANA RODRIGUES LIMA
- ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA
- ADRIELE CRISTINA CARDOSO
- ADRIELE DA SILVA MORONARI
-AGATHASUELENFONTANALOPESDECAMARGO
- AGDA APARECIDA ROCHA
- AGLEICIA FERREIRA DOS SANTOS
-AGNALDARODRIGUESDACRUZDECARVALHO
- AGNES PRINCESS DE PAULA
- ALAIDE AGOSTINHA PEREIRA
- ALAIR CONCEICAO DOS SANTOS
- ALAIR SOARES DA SILVA
- ALAYANE DE MELO SILVA
- ALBERTINA CHORNECHUKA
- ALDECI MAURICIO DE SENA
- ALDENI SANTOS RODRIGUES
- ALDILENE MELO SANTOS
- ALESKA RIBEIRO AMARO
- ALESSANDRA ALVES ROCHA
- ALESSANDRA APARECIDA DEGUE DOS SANTOS
- ALESSANDRA CRISTINA VENANCIO DA SILVA
- ALESSANDRA DA SILVA HONORIO
- ALESSANDRA DE DE OLIVEIRA PINHEIRO
- ALESSANDRA DO CARMO JUNHI
- ALESSANDRA DOS SANTOS
- ALESSANDRA FERREIRA DOS SANTOS
ALVES DA SILVA
- ALESSANDRA JOAQUINA RODRIGUES
- ALEXANDRA ALCEBIADES PEDROSO
- ALEXANDRA COSTA PEREIRA DE LIMA
- ALEXANDRA DA SILVA
- ALEXANDRA DOS SANTOS
- ALEXANDRA GOMES DA SILVA
- ALEXANDRA MOURA DA SILVA
- ALEXANDRINA FERREIRA
- ALEXSANDRA PEREIRA DAMASCENO
- ALEXSSANDRA GONCALVES NEVES
- ALIADNY PALAFOZ MOREIRA
- ALICE APARECIDA DE OLIVEIRA
- ALICE APARECIDA RAMALHO
- ALICE DE FATIMA NEVES
- ALINE ALVES ARLINDO DE LARA
- ALINE BUSSADORI
- ALINE CAROLINE DE SOUZA MARCHETTI
- ALINE CRISTINA PEDROSO
- ALINE CRISTINA SILVA
- ALINE FERNANDA DE ALMEIDA
- ALINE GABRIELA PERIERA BRAGA
- ALINE MACIEL DA SILVA COSTA
- ALINE SANTANA DE JESUS ROCHA
- ALMIRA OLIVEIRA SOUZA
- ALVINA DO NASCIMENTO MARROCOS
- ALZENY MARIANO DA SILVA
- AMANDA SANTOS AMARAL
- AMARA MARIA DA SILVA
- AMELIA BARBOSA
- ANA ANGELICA DOMINGOS DE SOUZA
- ANA APARECIDA VIEGA BARBOSA
- ANA CARLA DE DEUS
- ANA CARLA VENTURA DA SILVA
- ANA CAROLINA FRANCISCO MACHADO

- ANA CAROLINE ARRUDA
- ANA CELIA BARBOSA DA SILVA
- ANA CELIA BISPO DOS SANTOS
- ANA CELIA PEREIRA DA SILVA
- ANA CLAUDIA APARECIDA MACHADO
- ANA CLAUDIA CARDOSO RODRIGUES DA
SILVA
- ANA CLAUDIA SANTOS BITENCORT
- ANA CLAUDIA SANTOS MACEDO
- ANA CLAUDIA SOARES DA SILVA
- ANA CLEIDE DE CARVALHO GOMES
- ANA CRISTINA DE LANA
- ANA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES
- ANA DE FATIMA LIMA RIBEIRO
- ANA FLAVIA TEIXEIRA
- ANA KARINA DE MOURA
- ANA LUCIA BUENO
- ANA LUCIA DA SILVA
- ANA LUCIA LISBOA PINTO
- ANA LUCIA SILVA DOS SANTOS
- ANA MARIA BUENO RAYMUNDO
- ANA MARIA DA CONCEICAO ANTONIO
- ANA MARIA DOMINGOS DA SILVA
- ANA MARIA DOS ANJOS
- ANA MARIA LUSTOSA DA COSTA
- ANA MARIA PEREIRA LOPES
- ANA PAULA ANDRE
- ANA PAULA AUGUSTO
- ANA PAULA BENITEZ
- ANA PAULA CONTINI CONCEICAO
- ANA PAULA DE CAMARGO PEREIRA
- ANA PAULA DE SOUZA
- ANA PAULA DOS SANTOS DE PAULA
- ANA PAULA FERMINO
- ANA PAULA FRANCISCO MACHADO
- ANA PAULA MARCELINO DE LIMA
- ANA PAULA MARCONDES
- ANA PAULA NUNES SILVA
- ANA PAULA PAIVA DE OLIVEIRA
- ANA PAULA PEREIRA DA SILVA
- ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
- ANA PAULA SOARES DE SOUZA
- ANA PAULA WATANABE
- ANA RAQUEL CORREA
- ANA RODRIGUES DA CRUZ
- ANDRE PIZZI DE CARVALHO
- ANDREA ALVES DE PAULA
- ANDREA APARECIDA RAMOS
- ANDREA ARAUJO COSTA
- ANDREA BUENO DE SOUZA
- ANDREA CRISTINA GONZAGA MENEGASSO
- ANDREA CRISTINA POSSI
- ANDREA EULIA PINTO BENTO
- ANDREA ROBERTA BATISTA DA CUNHA
- ANDREIA APARECIDA DE MOURA
- ANDREIA APARECIDA DO CARMO
- ANDREIA BRAZAO DA SILVA
- ANDREIA CAROLINA BRAGA
- ANDREIA CORREIA FRAZAO
- ANDREIA CRISTINA LEITE
- ANDREIA DA SILVA TORSO
- ANDREIA DE ANDRADE SANTOS
- ANDREIA DE CAMARGO SANTOS
- ANDREIA GONCALVES SABINO
- ANDREIA MARIA DO CARMO
- ANDREIA MENDES DA SILVA PEREIRA
- ANDREIA NASCIMENTO DOROTHEU
- ANDREIA REGINA GOMES MANTOVANI
- ANDREIA RIBEIRO FERREIRA
- ANDREIA RODRIGUES AMERICO LEAL
- ANDREIA SEVERINO
- ANDREIA SILVA PEREIRA
- ANDRESSA CASTRO DA SILVA
- ANDRESSA DE FREITAS
- ANDRESSA JOSIANE DOS SANTOS SILVA
- ANDRESSA SANTOS MACEDO
- ANDRESSA TALITA RETT
- ANDREZA CRISTINA SILVESTRE DA CONCEICAO
- ANDRIELI APARECIDA DE MORAIS RIBEIRO

- ANGELA APARECIDA DA SILVEIRA
- ANGELA CRISTINA DOS SANTOS
- ANGELA FERREIRA SILVA
- ANGELA LOPES DOS SANTOS
- ANGELA MARIA DA SILVA GOULART
- ANGELA MARIA MARCONDES
- ANGELA MARIA NELIS DE SOUZA
- ANGELA MARIA SCASSINATO DA SILVA
- ANGELA SANTOS CARDOSO
- ANGELICA APARECIDA DE CAMPOS
- ANGELITA MARIA DOMINGOS
- ANTONIA APARECIDA DA SILVA
- ANTONIA FARIAS RIBEIRO
- ANTONIA JOELMA MACEDO DA SILVA
- ANTONIA PEREIRA
- ANTONIA VIEIRA DA SILVA
- ANTONIO GOMES
- ANTONIO JOSE DE MELLO
- APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS DE BRITTO
- APARECIDA DE LOURDES FERRARI
- APARECIDA INACIO DE SOUZA
- APARECIDA MARIA FIGUEREDO
- APARECIDA ROSA DOS SANTOS
- APARECIDA TELES DE ANDRADE
- APARECIDO DONIZETI PERES DA SILVA
- ARIANA DE FATIMA RODRIGUES
- ARIANE HELOINA DE OLIVEIRA ELIAS
- ARIELLI PAMELA CRISTINA DE OLIVEIRA
- ARLENE PEREIRA DE SOUSA QUEIROZ
- ARLETE LILIAN FONTANA
- ARMANDA FERREIRA DA SILVA
- AUCILENE NERES
- AUDREI MARA DE JESUS
- AYDNE FRANCISCON
- BEATRIZ APARECIDA TOMAZ
- BEATRIZ RODRIGUES MOREIRA
- BENEDITA CELESTINA DE OLIVEIRA FRANCO
- BENEDITA DE GODOY
- BENEDITA RODRIGUES PASCHOAL
- BENIS MIRANDA DA SILVA
- BIANCA ANGELICA GAMA
- BIANCA APARECIDA RAMOS
- BIANCA SILVA PEREIRA
- BRENDA RAFAELA TERTULIANO DA MECE
- BRUNA APARECIDA DA SILVACAMPOLONGO
- BRUNA DE FATIMA SCHIAVINATO
- BRUNA FERNANDA MIRANDA DE CAMPOS
- BRUNA GRAZIELI DOS SANTOS
- BRUNA RAQUEL DA SILVA SALES FRANCISCO
- BRUNA REGINA LOPES DE CAMPOS
- BRUNA ROBERTA DA SILVA
- CAMILA APARECIDA CORREA MARTINS
- CAMILA APARECIDA DA SILVA FERREIRA
- CAMILA CRISTINA FERMIANO
- CAMILA DAIANE PADILHA
- CAMILA DE FATIMA HERCULANO
- CAMILA DE JESUS DA PAZ
-CAMILADEOLIVEIRAMAIAPEIXOTOPINHEIRO
- CAMILA ORNELLAS CEZAR
- CAMILA PELLISON
- CAMILA RAMOS VILA FLOR
- CARINA APARECIDA DA ROCHA
- CARINE RODRIGUES DE SOUZA
- CARLA CRISTINA BARZANI DE ARAUJO
- CARLA CRISTINA BELINI
- CARLA SOUZA DO NASCIMENTO
- CARLENE ANTUNES DE OLIVEIRA
- CARLENE DA SILVA BATISTA DE ARAUJO
- CARLOS ALBERTO DA SILVA
- CARMELIA NISHIMORI
- CARMEM ROSARIO DO NASCIMENTO
- CARMEN MIGUEL RODRIGUES PINHEIRO
- CAROLINE CRISTINE APARECIDA FELIPE
- CAROLINE DANIELE DE LIMA FURLAN
- CASSIA REGINA ROSA
- CATARINA BAPTISTA
- CATARINA ELOI
- CATIA APARECIDA RAMOS
- CATIA SAMPAIO DA SILVA

- CECILIA CAPELETTO DOS SANTOS
- CECILIA DE SOUZA SILVA
- CELIA APARECIDA PIRES FRANCO
- CELIA CRISTINA DE FREITAS
- CELIA CRISTINA FIGUEIREDO
- CELIA MARIA DO CARMO
- CELIA PIRES DE MENDONCA
- CELINA MOREIRA DA SILVA CARLOS
- CELSO ALVES DOS SANTOS
- CHARLENE SILVA MENA
- CHEILA CRISTINA SAMPAIO
- CICERA CAITANO SILVA
- CICERA CORREIA DE MOURA MELO
- CICERA FERREIRA GOMES
- CICERA GONZAGA DE SOUSA
- CICERA PRIMO DE CARVALHO
- CICERA VENTURA DA SILVA
- CILENE APARECIDA BERALDO
- CILENE LEANDRO
- CINTHIA DOS SANTOS RODRIGUES
- CLARICE ROMERA
- CLARISSA LIMA DE SOUZA SANTOS
- CLARISSE FERNANDES PIMENTA
- CLAUDENILDA SANTOS ALVES
- CLAUDETE DA ROSA GOIS
- CLAUDETE VENERANDO PEREIRA
- CLAUDIA APARECIDA CORREIA
- CLAUDIA APARECIDA FRANCO
- CLAUDIA CONCEICAO SANTOS
- CLAUDIA DANIELA GIOVANELI
- CLAUDIA DOS REIS
- CLAUDIA FERREIRA GOMES
- CLAUDIA GONCALVES DA SILVA
- CLAUDIA LUCIA DA SILVA
- CLAUDIA MARIA DA ROSA
- CLAUDIA REGINA DA SILVA
- CLAUDIA REGINA DE MORAES
- CLAUDIA REIS DOS SANTOS
- CLAUDIA VIVIANE JANUARIO
- CLAUDIANA FARIAS FIGUEIREDO
- CLAUDIANE LIMA DOS SANTOS
- CLAUDIANI DIVINO INACIO
- CLAUDILENE FELINTO DOS SANTOS
- CLAUDILENE NEVES DA SILVA
- CLAUDILENE SILVA LOPES
- CLAUDINEIA DA SILVA ANDRADE
- CLAUDINEIA DA SILVA FERREIRA
- CLAUDINEIA DE AZEVEDO
- CLAUDINEIA RODRIGUES GOMES
- CLAUDINETE BATISTA RIBEIRO
- CLAUDINETE SILVA MARQUES
- CLAUDINEZ PEREIRA FIRMO
- CLECIA JUSTINO DA SILVA
- CLECIA PEREIRA DA SILVA LIMA
- CLEIA FERREIRA SAMPAIO
- CLEIDE APARECIDA NUNES MENDONCA
- CLEIDE LOPES DA SILVA OLIVEIRA
- CLEIDE MARIA DA CONCEICAO
- CLEIDE PEDROZO DE ARAUJO CAMPOS
- CLEIRE MARA DE OLIVEIRA
- CLEMENCIA CARDOSO GUIMARAES STEFANI
- CLEMILDE PINHEIRO SILVA
- CLEONICE ALMEIDA DA SILVA
- CLEONICE ALVES DE SOUZA SILVA
- CLEONICE BISPO DOS SANTOS
- CLEONICE DO CARMO LIMA
- CLEONICE LOPES DE CAMARGO
- CLEONICE MARIA DA SILVA
- CLEONICE SILVA SANTOS
- CLEUDILENE REIS CHAGAS
- CLEUNICE ALVES DE LIMA
- CLEUSA ALVES DE LACERDA
- CLEUSA HELENA SOARES
- CLEUSA PIRES BARBOSA
- CLICELIA DE SOUZA SILVA
- CLOTILDE DONATILA DOS SANTOS
- CONCEICAO APARECIDA ROSA DE LIMA
- CONCEICAO DA CRUZ LIMA
- CONCEICAO DIAS AZEVEDO

- COSMA MARY DA SILVA
- CREMILDA MARIA DO NASCIMENTO
- CREUSA APARECIDA DE OLIVEIRA
- CREUSIENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA
- CRISLENE FERREIRA DA SILVA
- CRISTIANA DE ARRUDA
- CRISTIANA DE SOUZA
- CRISTIANA LIMA MACIEL
- CRISTIANE ALVES DA SILVA
- CRISTIANE APARECIDA DE LIMA ASSIS
- CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA SANTOS
- CRISTIANE BARBOSA
- CRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS
- CRISTIANE FRANCO DO AMARAL
- CRISTIANE MENDONCA SANTOS
- CRISTIANE SANTOS DE ABREU
- CRISTIANE SIQUEIRA FELIPE
- CRISTIANE TOMAZ
- CRISTINA APARECIDA PETROLI
- CRISTINA DE BRITO GRACA
- CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA
- CRISTINA REIS PERUGINI
- CRISTINA SOUSA DA SILVA
- DAIANA CRISTINA DA SILVA
- DAIANA DE FATIMA FERREIRA
- DAIANE ALVES BATISTA
- DAIANE ANTUNES RODRIGUES
- DAIANE APARECIDA DA SILVA FROTA
- DAIANE APARECIDA RAMOS
- DAIANE BROCHENSQUE
- DAIANE CAROLINE DE LIMA
- DAIANE CRISTINA DA SILVA TEIXEIRA
- DAIANE CRISTINA RANGEL MIGUEL
- DAIANE DA SILVA BITUREIRA
- DAIANE DE AQUINO COSTA
- DAIANE DE FREITAS FARIA
- DAIANE NASCIMENTO RAMOS
- DAIANE NOGUEIRA
- DAIANE REGINA DIAS DE LIMA
- DAIANE RIBEIRO LIMA
- DAIVA VIRGENS DOS SANTOS
- DALVA FERREIRA DE ALMEIDA
- DALVA PEREIRA DA SILVA
- DAMIANA MARIA DE SANTANA CANDIDO
- DANIEL VALVERDE SEABRA
- DANIELA ALVES BATISTA
- DANIELA APARECIDA ALVES DE GODOY
- DANIELA APARECIDA PEDROSO
- DANIELA BENEDITO RAMOS
- DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA
- DANIELA DANTAS OLIVEIRA
- DANIELA DE OLIVEIRA BATISTA
- DANIELA FERNANDA DE GOIS
- DANIELA PEREIRA DOS SANTOS
- DANIELA PEREIRA RITA
- DANIELA RIBEIRO
- DANIELA STRAMARO DA SILVA
- DANIELE DA SILVA AGOSTINHO
- DANIELE GOMES DE MENEZES BEZERRA
- DANIELI CRISTIANE DE LIMA
- DANIELI DA SILVA BITUREIRA
- DANIELI MILLIAN DE SOUZA SILVA
- DANILEIA APARECIDA DO CARMO
- DANUSA DE FATIMA FERREIRA TEIXEIRA
-DARIANEAPARECIDAGONCALVESDEARAUJO
- DARSO CUSTODIO DE ARAUJO
- DAVINA BENIGNA DE OLIVEIRA
- DAYANA DE SOUSA LIMA
- DAYANE DE FATIMA RAMALHO
- DAYSE HELENA MACEDO
- DEBORA CARLA LIMA SOUSA
- DEBORA FREITAS SOARES
- DEBORA MONALISA DA SILVA
- DEISE DE ANDRADE CALVES
- DEISE SALDANHA DOS SANTOS
- DEIVA MARIA DA CONCEICAO REZENDE
- DELIA SILVA DE SOUSA
- DENILDA MARIA SANTOS LIVRAMENTO
- DENILSON ZACARIAS CARDOSO
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- DENILZA GARCIA DOS SANTOS
- DENISE APARECIDA DE ALMEIDA
- DENISE GONCALVES PAZ
- DERCILIA DOS SANTOS
- DIANA APARECIDA RODRIGUES ROSAS
- DILCINEIDE DA SILVA FERREIRA
- DILENI ANTUNES DA FONSECA
- DINALVA COSTA NUNES
- DINALVA MOREIRA MAIA
- DINAURA ROSA DE JESUS SOUZA
- DIONE DA SILVA SANTOS BATISTA
- DIRCE GONCALVES DA SILVA
- DIRCEU BENEDITO TORSO
- DIVA MARIA FEITOZA
- DIVINA APARECIDA RAMALHO
- DIVINA DA CONCEICAO ARAUJO
- DIVONEIDE GOMES DA SILVA
- DJALMA NUNES DE OLIVEIRA
- DOMINGAS DE JESUS ARAUJO
- DORALICE DA SILVA
- DORALICE DE FATIMA DAMASIO
- DORALICE LIMA ROSSI
-ECLAIRAPARECIDAROSONGOMESDEMOURA
- EDIANE BORGES DE SOUZA
- EDILAINY DA SILVA MARIANO
- EDILEIDE VIEIRA DA SILVA
- EDILENE ALVES DA COSTA NUNES
- EDILENE FELIZ MOREIRA
- EDILENE RODRIGUES TEIXEIRA DOS SANTOS
- EDILEUZA ALVES NUNES
- EDILEUZA COSMO DOS SANTOS
- EDIMARA ARAUJO BEZERRA
- EDINALVA MEDEIROS PIMENTEL
- EDITE CARMO DA SILVA
- EDNA APARECIDA DE SOUSA
- EDNA APARECIDA MONTEIRO OLIVEIRA
- EDNA MARCONDES
- EDNA MENDES DE OLIVEIRA
- EDNA SANTANA ALVES
- EDNALVA MIRANDA
- EDNEIDE VALERIO DOS SANTOS
- EDVANIA DE JESUS SANTOS
- EDVANIA SANTOS
- EFIGENIA HONORIO DA SILVA DA LUZ
- EFIGENIA NUNES CARDOSO DA SILVA
- ELAINE ALMEIDA DOS SANTOS SOUZA
- ELAINE APARECIDA BARBOSA
- ELAINE CRISTINA ALVES DA SILVA
- ELAINE CRISTINA CEZARE
- ELAINE CRISTINA DIAS DA SILVA
- ELAINE CRISTINA ROCHA
- ELAINE DA SILVA FERREIRA SILVA
- ELAINE DIAS AURELIANO BARZANI
- ELAINE LIMA
- ELAINE LOPES
- ELAINE MODESTO DA SILVA
- ELAINE RIBEIRO DA SILVA
- ELANIA VALENCA XAVIER
- ELENILZA MIRANDA SANTOS
- ELIANA ANDREIA DA SILVA
- ELIANA CRISTINA DE GODOY
- ELIANA ELIS ELOIS
- ELIANA RODRIGUES
- ELIANA SANTOS ANDRADE
- ELIANE APARECIDA BRAGA
- ELIANE BARROS SANTOS
- ELIANE CRISTINA SAMPAIO LEITE
- ELIANE DE MOURA
- ELIANE DE OLIVEIRA BUENO MOREIRA
- ELIANE FERREIRA DE SOUSA LIMA
- ELIANE FERREIRA PASSOS
- ELIANE GOMES DA SILVA
- ELIANE REGINA MARTINS
- ELIANE SEVERINO
- ELIDIANE KATIA DA SILVA
- ELIEGE CRISTINA FARIA
- ELIETE DOS SANTOS ALMEIDA
- ELIETE NERES SANTOS DE OLIVEIRA
- ELIETE RODRIGUES PETRONI

- ELINA BATISTA CARVALHO
- ELISA DA CRUZ ROCHA
- ELISABETE BARBOSA DOS SANTOS
- ELISABETE DE FATIMA DE OLIVEIRA BUENO
- ELISABETE LUSIA SILVA SANTOS
- ELISABETE MIGUEL
- ELISANGELA ALBINO MACHADO
- ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS
- ELISANGELA CAMARGO FERREIRA
- ELISANGELA CRISTINA RANGEL
- ELISANGELA CUSTODIO
- ELISANGELA DA SILVA SANTOS
- ELISANGELA FERREIRA DA SILVA
- ELISANGELA MARIA DA SILVA
- ELISANGELA MARIA DOS SANTOS
- ELISANGELA MOTA DE SOUZA
- ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA
- ELISANGELA RODRIGUES PEREIRA
- ELISANGELA SERRA DE SOUZA
- ELISANGELA VENCESLAU DA SILVA
- ELIZA DE SOUZA BARBOSA FIORENTINO
- ELIZABETE ALVES DE SOUZA SANTOS
- ELIZABETE MENDES DOS SANTOS RODRIGUES
- ELIZABETH DE BARROS
- ELIZABETH DE SOUZA
- ELIZENE SILVA FELIPE
- ELIZETE MIRANDA SANTOS
- ELIZETH DE SANTANA DA SILVA
- ELIZIANE BATISTA APARECIDA
- ELZA ALBINO MACHADO
- ELZA APARECIDA RODRIGUES
- ELZA GOMES DOSSANTOS
- ENI TEREZA DA SILVA
- ENICE DO CARMO MARTINS SILVA
- ERCELINA GONCALVES DE AGUIAR
- ERICA APARECIDA DE TOLEDO
- ERICA BATISTA DE MORAES
- ERICA CRISTINA MACIEL
- ERICA GASPAR
- ERIKA CRISTINA PERLINE
- ERIKA DA SILVA FERREIRA
- ERIKA DE ALVARENGA MAIA
- ERIKA FERNANDA DE OLIVEIRA
- ESDRALICAR PEREIRA DE SOUZA
- ESMERALDA NERES
- ESPEDITA JOEDNA CARLOS
- EVA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA
- EVA DE OLIVEIRA
- EVA FELIPE DE SOUSA
- EVA MARIA FAGUNDES DOS SANTOS
- EVONALDO JESUS DE OLIVEIRA
- EVYNE DE SOUZA
- FABIANA ALVES BASSI DE OLIVEIRA
- FABIANA APARECIDA BARBOSA
- FABIANA APARECIDA DA SILVA
- FABIANA BARBOSA DE OLIVEIRA
- FABIANA CRISTINA CORREDOR
- FABIANA CRISTINA GRISOTTI
- FABIANA DA SILVA
- FABIANA DA SILVA ROSA
- FABIANA DE JESUS VENANCIO
- FABIANA MONTEIRO DE SOUZA
- FABIANA NIVIA DE PAIVA
- FABIANA PEDROSO
- FABIANA RICARDO MACIEL
- FABIANA ROSENO
- FABIANE HERMENEGILDO
- FABIANI MARCELA DE MORAIS
- FABIOLA APARECIDA CAMPOLONGO
FRANCELINO
- FABIOLA OLIVEIRA RAMOS
- FATIMA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA
- FATIMA PIRES
-FERNANDAAPARECIDADEANDRADEPIOVEZAN
- FERNANDA CORREA TASSA CAMPOS
- FERNANDA DE PAULA JUNHI
- FERNANDA MARIA GOMES DOS SANTOS
- FERNANDA ROCHA
- FERNANDA SOUZA MATIAS

- FERNANDO MAGAO
- FLAVIA ALVES BARBOSA
- FLAVIA ALVES DE JESUS
- FLAVIA APARECIDA ARRUDA
- FLAVIA APARECIDA BRUNO
- FLAVIA DE LIMA CUNHA
- FLAVIA FERNANDA DOS SANTOS
- FLAVIA JULIANA RODRIGUES TEIXEIRA
- FLAVIA LUCIANA MENEGASSO SILVA
- FLAVIA SANTOS PEREIRA
- FLAVIANA ANDRADE SILVESTRE
- FLAVIANE MARIA DAMAS
- FRANCIELI DA SILVA
- FRANCIELI GONZAGA MIRANDA LIMA
- FRANCILENE APARECIDA VIEIRA
- FRANCINETE FURTADO DE SOUZA
- FRANCISCA DE SOUSA SILVA
- FRANCISCA GREGORIO DA SILVA SANTOS
- FRANCISCA MAURIZIANE PEREIRA DA SILVA
- FRANCISCA SATURNO DA SILVA
- FRANCISCA SILVANA VIEIRA
- FRANCISCA VILANIR DE OLIVEIRA
- FRANCISCO CARLOS GUARESMA
- FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LOPES
- FRANCISCO FIGUEIREDO NAZARIO
- GABRIELA APARECIDA PEREIRA FERRAZ
- GABRIELA BARBOSA ALMEIDA DOS SANTOS
- GABRIELA MARIA DO NASCIMENTO
- GEANE DE SOUSA NOBRE
- GELIANE ARRUDA DA SILVA
- GENECI GENA DA SILVA CONCEICAO
- GENTILIO FRANCISCO DE LOURA
- GENUCIA RODRIGUES
- GENY DA SILVA
- GEORGINA DE OLIVEIRA BARBOSA
- GEOVANA LEARDINE DE SOUZA
- GEOVANICE MARIA DA SILVA
- GERSON ROSA DA SILVA
- GERTRUDES DE NAZARET
- GEYSELLA HENRIETTE DE CAMARGO
FORTUNATO
- GILCEIA ERBST VILELA
- GILDENI SALES DA SILVA
- GILMA DE SOUZA MACIEL
- GILVANETE PEREIRA DO NASCIMENTO
- GILVANETE VIANA DOS SANTOS
- GILVANETE VOLPINI DA SILVA
- GIOVANA CECON DA SILVA
- GIOVANA PEREIRA DA SILVA
- GIRLENE ALVES DOS SANTOS
- GIRLENE DE JESUS SANTOS
- GIRLENE MERCIA DA SILVA
- GISELE BARBOSA DE AQUINO
- GISELE ELOISE ESTEVES DOS SANTOS
- GISELE FERNANDA PINTO
- GISELE NASCIMENTO MARIANO
- GISELE THOME DE FREITAS DA SILVA
- GISELI ROBERTA FRANCO
- GISLAINE ALVES DA SILVA
- GISLAINE ALVES FIDENCIO
- GISLAINE DE CAMARGO FORTUNATO
- GISLAINE DETORE
- GISLAINE GOMES DA SILVA RODRIGUES
- GISLEI APARECIDA CARDOSO
- GIULIANA SEBINEL
- GIVANILDA BEZERRA SILVA
- GIVANILDA MADALENA RIBAS DE SOUZA
- GLAUCIA MARIA CORREA
- GLAUCIA REIS RODRIGUES
- GLAUCIENE SILVEIRA DO NASCIMENTO
- GLEIB KEDMA SILVA FERREIRA
- GLEIKA MEDEIROS LOUVEIRO
- GLORIA DA GRACA DIONISIO
- GLORIA MARIA DE ARAUJO SOARES
- GRACE APARECIDADE PAULA FERRAZ VIEIRA
- GRACIELE DE OLIVEIRA DA SILVA
- GRAZIELA APARECIDA FATIMA FURLAN
- GRAZIELA OLIVEIRA SILVA
- GRAZIELE DE JESUS

- GRAZIELLA DE FARIAS BERNARDO
- GREICE OLIVEIRA SANTOS
- HELENA APARECIDA MATIAS
- HELENA MARIA DO NASCIMENTO
- HELENICE CONCEICAO DE SOUZA
- HILDA DE OLIVEIRA COSTA
- IARA NOGUEIRA JACOB
- IDALINA CLAUDIA GOMES DE OLIVEIRA
- ILDA DA SILVA
- ILDA FURLAN DA SILVA
- ILDA GUIMARAES JANJAO
- ILIDIA SARAIVA ROCHA SANTOS
- INAYARA CONCEICAO NASCIMENTO SANTOS
- INES MARTINS DOS SANTOS SILVA
- INGRED NATALIA SANTOS PAIXAO
- INGRID LACERDA FERREIRA
- IRACEMA ISABEL RIBEIRO
- ISABEL APARECIDA BUENO
- ISABEL CRISTINA AGRIPINO
- ISABEL CRISTINA DA SILVA
- ISABEL GOMES
- ISAILDE JUCIMARA SOUZA CARVALHO
- ISALDIR DOS SANTOS BRAGA
- IVALDA DURAN SALES
- IVANA DE ASSIS PEREIRA
- IVANA PATRICIA ALEIXO ROMERO
- IVANI BUENO
- IVANILDA APARECIDA RIBEIRO FONSECA
- IVANILDA DOS SANTOS NUNES
- IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA
- IVONE CARMO GOMES DA SILVA
- IVONE SALES DAMAZIO
- IVONEIDE VIEIRA DA SILVA
- IVONETE MARIA DA SILVA OLIVOTTI
- IZAURA MIGUEL
- JACIANA SILVA DE MACEDO
- JACIMARY DE JESUS BRAGA
- JACIRA BARBOSA
- JACIRA PEIXOTO VILELA DE LIMA
- JACQUELINEMAYARAMORAESCAMPANERUTTI
BARBOSA
- JADEVANI SILVA DE OLIVEIRA
- JALIRA FERREIRA DOS SANTOS
- JAMILE RENATA PERIN
- JANAINA CONCEICAO AMARAL LIMA
- JANAINA CRISTINA SOARES
- JANAINA DA SILVA
- JANAINA DE PAULA DOMINGUES
- JANAINA DOMINGOS DE SOUZA
- JANAINA FRANCISCA DE JESUS SOUZA
- JANAINA GRAZIELLA ROSON
- JANAINA LEARDINE DE SOUZA SANTOS
- JANAINA RODRIGUES DA SILVA
- JANDIRA RODRIGUES DE MATTOS
- JANICE APARECIDA SOARES
- JANINE SANTOS BATISTA
- JAQUELAINE APARECIDA SALMAZO PONTES
- JAQUELINE APARECIDA MARTINS
- JAQUELINE APARECIDA OLIVEIRA RAMOS
- JAQUELINE COSTA ALVES
- JAQUELINE DE SANTANA SANTOS
- JAQUELINE DE SOUZA LAURENCIO
- JAQUELINE FABIANA MENEGASSO
- JAQUELINE ROCHA NEVES
- JAYNE DA SILVA
- JEANE ALVES BRITO
- JEANNE RENZETI MARTINS SILVA
- JENIFER JULIANA DE SOUZA
- JENIFER LIMA LEITE
- JERUSA PAULA TEIXEIRA
- JESSICA ADRIANE DOS SANTOS SILVA
- JESSICA BATISTA DE PAIVA
- JESSICA CORREA DAMAS
- JESSICA CRISTINA ROSA
- JESSICA DAIANE ROSA
- JESSICA FELIX DA SILVA
- JESSICA PATRICIA BUENO ARTEM
- JESSICA PERES DA SILVA
- JESSICA RENATA FRANCELINO CRUZ

- JOANA ANGELICA CUTRIM AROUCHE
- JOANADECASSIACARVALHODOS SANTOS
- JOANA GUEDES DA SILVA MARTINS
- JOAO AMERICO SOBRINHO
- JOAOSINHO DE LIMA
- JOCASTA DA ROSA
- JOCELAINE DOS SANTOS PANINI
- JOCIARA DA SILVA
- JOCIMARA APARECIDA DE SOUZA
- JOEL SILVA NAZARETH
- JOELMA ANA DA COSTA
- JOELMA DE MATTOS GEPE
- JOICE CRISTINA DE BARROS
- JORDANIA DELFINO DA SILVA
- JOSE ALVES DA FONSECA
- JOSE BENEDITO MARTINS
- JOSE BISPO FERREIRA
- JOSE CLAUDIO TERTULIANO
- JOSE DONISETE DE OLIVEIRA
- JOSE MARIA DE FREITAS
- JOSE ROBERTO FERMINO
- JOSE VALDIR DA SILVA RIBEIRO
- JOSEFA CAITANO DA SILVA
- JOSEFA CRUZ DOS SANTOS
- JOSEFA DE LIMA RAMOS
- JOSEFA DENISE ACIOLI MARTINS
- JOSEFA GERMANO DA SILVA
- JOSEMEIRE CALAZANS DOS SANTOS
- JOSENILDA BATISTA RODRIGUES
- JOSENILDO FRANCISCO DOS SANTOS
- JOSIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA
- JOSIANE DA ROCHA ALVES
- JOSIANE LOPES DE CAMPOS
- JOSIANE THAIS PAULINO
- JOSICLEIDE SOARES DA SILVA MACEDO
- JOSIELE DE SOUZA SILVA
- JOSIELI TEIXEIRA DA LUZ
- JOSILDA MARIA DOS SANTOS
- JOSSILENE SILVA DE JESUS
- JOSY RAFAELA DE OLIVEIRA SCAGLIA
- JOVANA REGINA MOREIRA
- JOYCE DE FREITAS
- JOYCE HELOISA LINO BARBOSA
- JOZEMAR PEREIRA
- JUCENILDES NASCIMENTO LIMA
- JUCIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
- JUCIENE GOMES DE ANDRADE
- JULIANA APARECIDA CAETANO
- JULIANA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS
- JULIANA APARECIDA FERRAZ
- JULIANA APARECIDA ISRAEL
- JULIANA APARECIDA ROSON
- JULIANA AUGUSTO
- JULIANA BALBINO DOS SANTOS
- JULIANA CLEMENTE DA SILVA
- JULIANA CRISTINA FAGUNDES DOS SANTOS
- JULIANA CRISTINA GUNDES RODRIGUES
- JULIANA DE JESUS ARAUJO
- JULIANA DE OLIVEIRA
- JULIANA DE SOUSA SALES
- JULIANA DE SOUZA FERREIRA
- JULIANA FABIELE GASPAR
- JULIANA PINHEIRO GIOVANNELLI
- JULIANA PIZA
- JULIANA SILVA DOS SANTOS
- JULIANE DOS SANTOS LEME SILVA
- JULIANNA PEREIRA
- JURACI CRIVELLARI
- JURACI GONCALVES DE MENEZES
- JURANDIR REIS DOS SANTOS
- JUSCELINA APARECIDA DOS SANTOS
- JUSCELINA DOS SANTOS SOUZA
- JUSSARA APARECIDA GOMES
- JUSSARA PEREIRA DA SILVA
- JUSSARA RODRIGUES
- JUSSARA SUMAR TERRA INACIO
- JUSSIARA XAVIER BOTELHO
- KAREN FERNANDA RAIMUNDO
- KAREN RAMOS DIAS
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- KARINA APARECIDA CAMILO
- KARINA DE CASTRO GOMES
- KARINA SILVA RAMOS
- KARLA PEDROSO DA COSTA
- KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAIMUNDO
- KATIA CRISTINA DE SOUZA
- KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO
- KATIA CRISTINA RIBEIRO
- KATIA DA CONCEICAO PRADO
- KATIA DE OLIVEIRA FRANCO
- KATIA FERNANDA DE OLIVEIRA
- KATIA LUANA TERTULIANO
- KATIA QUINTINO DE GOUVEIA
- KATIA RAIMUNDA DOS SANTOS BEZERRA
- KATIA REGINA ALVARENGA
- KATIA SILENE FERNANDES VIEIRA
- KATTE CATARINA DUARTE PEREIRA
- KELEN CRISTINA ELOY DA SILVA
- KELI CRISTINA DO VALE
- KELLI CRISTINA FERNANDES VIEIRA
- KELLI CRISTINA NEVES
- KELLI DE SOUZA
- KELLY BARBOSA CESAR
- KELLY RIBEIRO AMARO
- KELY PRISCILA DE CAMARGO
- LADIJANE FRANCISCA DE OLIVEIRA
- LAISE DE JESUS SANTOS
- LARISSA APARECIDA TOMAZ
- LARISSA DE MORAES ADAO
- LAUCENE LAYNE DE SOUZA CAMPOS
- LAUDICEIA BARBOSA DE SOUZA
- LAURA PAULO DOS SANTOS CERQUEIRA
- LAZARA CORREIA MACHADO
- LAZARA RIBEIRO DIAS
- LEANDRA APARECIDA RAMOS
- LEDA REGINA RAMOS FELIPE PICOLI
- LEIDIANE BORGES LIMA
- LEIDIANE DE ARAUJO
- LEIDIANE MORAIS DOS SANTOS
- LEIDIANE SILVA COUTINHO
- LEIDIANY DELFINO DE LIMA
- LEIDIMAR SOUSA SILVA
- LEILA ARAGAO DA PURIFICACAO
- LEILA ROSELI PIRES
- LEONARDODEALMEIDADOSSANTOSGARCIA
- LEONI APARECIDA CRUZ
- LEONICE DOS SANTOS
- LEONILDA APARECIDA FERREIRA DOS
SANTOS RIBEIRO
- LEONILDA GOMES DA SILVA
- LETICIA APARECIDA FRANCO DE CAMARGO
- LETICIA DENISE GONCALVES CARDOSO
- LETICIA DOMINGOS
- LETICIA MENEZES LOPES
- LEURIDES VITURINO DOS SANTOS
- LIGIA DE MOURA VIEIRA
- LILIAN CRISTINA GUIMARAES PEREIRA
- LILIAN DANIELLE DOS SANTOS BARREIROS
- LILIAN MOLERO
- LILIANE PEREIRA DE SOUZA
- LILIANE RESENDE FIGUEIREDO MACHADO
- LINDANITE GOMES BAHIA DE LIMA
- LIONELA APARECIDA AMADOR
- LIRA GOMES FIGUEIREDO
- LOURDES DE AGUIAR ALEXANDRE
- LUANA APARECIDA SOARES DE SOUZA
- LUANA CRISTINA PACOLA PADILHA
- LUANA SOUZA DE JESUS
- LUBIANA CRISTINA DA SILVA
- LUCELENE DA SILVA
- LUCI DE FATIMA DE LIMA
- LUCIA ALVES VILANOVA CARDOSO
- LUCIA HELENA DE OLIVEIRA
- LUCIA MALTA
- LUCIA MARIA DOS SANTOS
- LUCIA PEREIRA DE SALES
- LUCIANA ALVES DE MORAES
- LUCIANA AP DOS SANTOS MARTINS
- LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

- LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ
- LUCIANA BATISTA GOMES SOBRINHO
- LUCIANA CONSTANTE
- LUCIANA CRISTINA CARDOSO
- LUCIANA DA SILVA DOS SANTOS
- LUCIANA DE ANDRADE FERREIRA
- LUCIANA DOS SANTOS
- LUCIANA GOMES DA SILVA
- LUCIANA GOMES DE SOUZA PIRES
- LUCIANA INOCENCIO DE OLIVEIRA
- LUCIANA MARIA RODRIGUES DE SOUZA
- LUCIANA PAULINO DA CRUZ
- LUCIANA SANT ANA ESTADEU
- LUCIANA SEBINEL
- LUCIANA SOARES DE SOUZA
- LUCIENE ALVES OLIVEIRA
- LUCIENE LIBANIO COSTA
- LUCIENE OLIVEIRA COUTO
- LUCIENE OLIVEIRA SOUZA
- LUCIENE SANTANA DE JESUS ROCHA
- LUCILEA MORAES DA SILVA
- LUCILEIDE FERREIRA DA SILVA
- LUCILENA MOREIRA
- LUCILENE DE ALMEIDA LOPES
- LUCIMAR DIAS DE SOUZA
- LUCIMARA APARECIDA DA SILVA COSTA
- LUCIMARA DE FATIMA GONCALVES DOS
SANTOS
- LUCIMARA GOMES DE MORAES
- LUCIMARA PEREIRA
- LUCINEA DE ALEXANDRE
- LUCINEIA MOREIRA SILVA
- LUCINEIDE EVANGELISTA SILVA
- LUCINEIDE FLORENTINO DA SILVA
- LUCIRLEUDA PEREIRA DE LIMA
- LUCIVALDA DE JESUS SANTOS
- LUDIMILA MIRELA DE LIMA BATISTA
- LUIS CARLOS CRESPO
- LUISA HELENA GONCALVES
- LUIZ ANTONIO PINHEIRO
- LURDINEIA AZEMAR PEIXOTO PEREIRA
- LUZENY SOUZA RIBEIRO
- LUZIA ALVES FERREIRA
- LUZIA DE MORAES MEDINA
- LUZIA FERNANDES DE OLIVEIRA
- LUZIA JOCELIA NAVES
- LUZIA MARIA DE OLIVEIRA
- LUZIA OLIMPIA DA SILVA PEREIRA
- LUZIA RODRIGUES DA SILVA
- LUZIANA DE CARVALHO
- MAIARA AGNES DA SILVA OLIVEIRA
- MAIARA ALTIERI DA SILVA
- MAIRA NATHALIA DA COSTA
- MAIZA LEAL DOS SANTOS
- MANOEL DE JESUS FILHO
- MARA BENTO
- MARCELA ALMEIDA SILVA
- MARCELA MARIA DA SILVA
- MARCELA MARIA JUSTINO
- MARCIA ADRIANA DA CRUZ
- MARCIA ANGELA DE SOUZA DOS SANTOS
- MARCIA APARECIDA DO SANTOS
- MARCIA APARECIDA DOS SANTOS
- MARCIA APOLINARIO DE LIMA RIBEIRO
- MARCIA BIANCHINI DA CRUZ
- MARCIA CRISTIANE ROSON
- MARCIA CRISTIANI ALVES DE LIMA
- MARCIA CRISTINA SANTOS
- MARCIA CRISTINI SILVA DE LIMA
- MARCIA DE OLIVEIRA
- MARCIA DONIZETTI JUGNI DE SOUZA
- MARCIA DOS SANTOS
- MARCIA FERREIRA DA SILVA
- MARCIA FRANCISCO DE OLIVEIRA
- MARCIA MARIA DA SILVA
- MARCIA MARIA DE SANTANA
- MARCIA MARIA FONTANA
- MARCIA MARISA DA SILVA
- MARCIA PAULA COSTA

- MARCIA PEREIRA COSTA
- MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS
- MARCILENE DOS SANTOS NICOLAU
- MARCILIA NERES
- MARCOS DOS SANTOS
- MARGARETE DE FATIMA RIBEIRO RAMOS
- MARGARETE MARIANO PINTO
- MARGARETE NERES DOS SANTOS
- MARGARETH CUNHA
- MARGARIDA DOS SANTOS
- MARGARIDA PEREIRA RODRIGUES
- MARIA ALDENIZE SANTOS DE FREITAS
- MARIA ALEJANDRA ROJAS VARGAS
- MARIA ALEXSANDRA TELES FERREIRA
- MARIA ALVES SANTANA
- MARIA ANA SILVA DE SOUSA
- MARIA ANDRADE DOS SANTOS
- MARIA ANDREIA ROSA
- MARIA ANTONIA DA SILVA COSTA
- MARIA ANTONIA FRANCO DA SILVA
- MARIA APARECIDA ALVES
- MARIA APARECIDA ANTONIO
- MARIA APARECIDA DA COSTA
- MARIA APARECIDA DA SILVA
- MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA
- MARIA APARECIDA DA SILVA PONTES
- MARIA APARECIDA DE LIMA
-MARIA APARECIDADOMINGOSDOS SANTOS
- MARIA APARECIDA DOS SANTOS
- MARIA APARECIDA DOS SANTOS ORTIZ
- MARIA APARECIDA GOMES DE SALES
- MARIA APARECIDA GOMES MARTHO
- MARIA APARECIDA GONCALVES
- MARIA APARECIDA GRAZIELA PASCHOAL
DE PAULA
-MARIA APARECIDAMEDEIROSCAPONEGRE
- MARIA APARECIDA MOTA
- MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUSA
- MARIA APARECIDA PETRIN DELFINO
- MARIA APARECIDA PINHEIRO DOS SANTOS
- MARIA APARECIDA PINTO
- MARIA ARCANJO FERREIRA
- MARIA AUXILIADORA ALVES DA SILVA
- MARIA BENEDITA DOS SANTOS
- MARIA CICERA DOS SANTOS
- MARIA CLARA DE OLIVEIRA
- MARIA CLEIDE BARBOSA
- MARIA CLEIDE SOUZA DAMASCENO
- MARIA CLEONICE ALVES DA SILVA
- MARIA CRISTINA APARECIDA DONIZETI
CAZONI DA SILVA
- MARIA CRISTINA BARBOSA
- MARIA CRISTINA DA SILVA MARTINS
- MARIA CRISTINA HENRIQUE FRANCO
- MARIA CRISTINA RODRIGUES
- MARIA DA CONCEICAO BISPO
- MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FENILE
- MARIA DA GLORIA DE JESUS
- MARIA DA GLORIA DE MORAES
- MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA
- MARIA DA GUIA SANTOS
- MARIA DA PENHA DOS SANTOS OLIVEIRA
- MARIA DAIANE SIMONETTE
- MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA
- MARIA DAS DORES SOUZA
- MARIA DAS GRACAS MACHADO BASTOS
- MARIA DAS MERCES SILVA AMERICO
- MARIA DAURISMAR FERREIRA MOTA
- MARIA DE FATIMA CALISTO
- MARIA DE FATIMA DA SILVA
- MARIA DE FATIMA DE SOUSA GONCALVES
PARNAIBA
- MARIA DE FATIMA PASCHOAL
- MARIA DE FATIMA PEREIRA
- MARIA DE FATIMA TEIXEIRA
- MARIA DE LOUDES FERREIRA
- MARIA DE LOURDES FERREIRA
- MARIA DE LOURDES GOMES
- MARIA DE LOURDES RIBEIRO

- MARIA DIRCE DE OLIVEIRA DE SA
- MARIA DIVA FONTES DE ANDRADE
- MARIA DO CARMO DA SILVA ARAGAO
- MARIA DO CARMO DA SILVA GONCALVES
- MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA
- MARIA DO CARMO DOS SANTOS ANJOS
- MARIA DO CARMO ROMAO
- MARIA DO CARMO SILVA
- MARIA DO CARMO VERONEZ
- MARIA DO ROSARIO ARAUJO SANTOS
- MARIA DO SOCORRO PEREIRA SERAFIM
- MARIA DOMINGUES RAMALHO
- MARIA DONIZETI DA SILVA
- MARIA DOS ANJOS PACHECO PEREIRA
-MARIADOS REMEDIOS BARBOSADE ARAUJO
- MARIA EDIVANIA DE SOUZA
- MARIA EDNOLIA HENRIQUE
- MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA PRESTES
- MARIA ELIZABETH RIBEIRO DE PAULA
- MARIA ELZA DA SILVA
- MARIA EUNICE CEZARIO RODRIGUES
- MARIA EUNICE DE MELO DE MENDONCA
- MARIA EUZA BENIGNO DE OLIVEIRA
- MARIA EVA DA SILVA
- MARIA FRANCA ROSA DE JESUS
- MARIA FRANCISCA DO CARMO CUNHA
- MARIA GIRLENE DA SILVA BARBOSA
- MARIA GOMES DE BRITO
- MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA
- MARIA HELENA LEANDRO DA SILVA
- MARIA HELENA PASSOS POCO
- MARIA HELENA SILVA
- MARIA ILZANIR ARAUJO DOS SANTOS
- MARIA INEZ LIMA DA SILVA
- MARIA ISABEL DE LIMA
- MARIA IVONEIDE GOMES
- MARIA JANICE DE SOUSA
- MARIA JOANA COSTA DOS SANTOS
- MARIA JOANA DE JESUS MARTINS LIMA
- MARIA JOSE DA SILVA
- MARIA JOSE DA SILVA SOUZA
- MARIA JOSE DE GOIS
- MARIA JOSE DE LIMA
- MARIA JOSE DE PAULA FRANCO
- MARIA JOSE DE SANTANA NASCIMENTO
- MARIA JOSE DOS SANTOS DIAS
- MARIA JOSE FRANCISCO DA SILVA
- MARIA JOSE HERONILDES DA SILVA
- MARIA JOSE MOREIRA SALES
- MARIA JOSE PEIXOTO
- MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA
- MARIA JOSEILDA PEREIRA
- MARIA JOSENIRES DE OLIVEIRA
- MARIA JUCIENE BALBINO DOS SANTOS
GONCALVES
- MARIA JUCIENE DOS SANTOS
- MARIA JUSTIMIANO
- MARIA LIGIA FONTANA
- MARIA LUANA GOMES
- MARIA LUCIA DE JESUS SANTOS
- MARIA LUCIA MAZERO
- MARIA LUCIA NUNES
- MARIA LUCIA PEREIRA DIAS
- MARIA LUCIA TEDIOLLI RIBEIRO
- MARIA LUIZA DOS SANTOS ALEXANDRE
- MARIA MADALENA BATISTA
- MARIA MADALENA DUARTE
- MARIA MARTA DETORE
- MARIA MARTA MOREIRA
- MARIA MARTA RODRIGUES GOMES
- MARIA MATIAS DA SILVA
- MARIA MILZA AZEVEDO SODRE
- MARIA OTACIANA FERREIRA DOS SANTOS
- MARIA PEREIRA BENASSI
- MARIA QUITERIA DELMIRO VIEIRA
- MARIA QUITERIA RODRIGUES GOMES
- MARIA RITA APARECIDA DOS SANTOS
RODRIGUES
- MARIA RITA DE ALMEIDA LOPES

- MARIA RODRIGUES SANTIAGO
- MARIA RONEIDE RODRIGUES DA SILVA
- MARIA ROSA BATISTA SANTOS
- MARIA ROSALIA FIDELES DA SILVA
- MARIA ROSICLE LOPES DE SOUZA
- MARIA SANTA ALVES OLIVEIRA
- MARIA SONIA MOURA DA SILVA
- MARIA SUELI TELES DA SILVA CLAUDINO
- MARIA TEREZA MOREIRA DE SOUZA
-MARIA TEREZINHADACONCEICAOMANUEL
- MARIA TEREZINHA FERNANDES
- MARIA VERONEIDE SILVA BELTRAO LIMA
- MARIA VICENTE OLIVEIRA LIMA
- MARIA VITORIA BATISTA
- MARIA ZENILDA ALVES DA SILVA
- MARIA ZULEIDE FERNANDES VIANA
- MARIANA DO VALLE DA SILVA
- MARIANA FURLAN ARNUND
- MARIANA VALERIA PAULA DE MORAES
- MARIANGELA DE LIMA VIEIRA
- MARIANO DE SOUSA
- MARICELIA BELTRAO DE OLIVEIRA
- MARILDA APARECIDA HERMENEGILDO SILVA
- MARILDA HONORIO DA SILVA
- MARILEIDE RIBEIRO AMARAL
- MARILENE APARECIDA DE MORAES
- MARILENE ARAUJO SILVA
- MARILENE CAROLINA DE SOUZA
- MARILENE DE FATIMA FERREIRA
- MARILENE DE JESUS ALMEIDA
- MARILENE FELIX DA SILVA
- MARILEUZA JESUS VASCONCELOS BENTO
- MARILIA APARECIDA DE MORAIS TRAJANO
- MARILIA DE ALMEIDA RAMOS GONCALVES
- MARILIA FERNANDA GONCALVES DA
CRUZ SILVA
- MARILUCE DA SILVA BARBOSA
- MARINA APARECIDA DOMINGUES DAS
NEVES
- MARINA FERRAZ DO NASCIMENTO
- MARINA RIBEIRO
- MARINALVA DE SOUZA GOMES
- MARINEIDE MARIA DO NASCIMENTO SILVA
- MARINEIDE SANTANA DOS SANTOS
- MARINES GOMES DA SILVA
- MARINETE FERREIRA LIMA
- MARINETE MARTINS DO NASCIMENTO
- MARINETE SCHONS
- MARINETE SOARES DOS SANTOS CARVALHO
- MARINILDA DA SILVA RODRIGUES
- MARISA APARECIDA DOS SANTOS
- MARISA DO CARMO FRANCO
- MARISANGELA COSTA PINTO
- MARIVAN REIS DOS SANTOS
- MARIVONE AMERICO
- MARLENE APARECIDA AMARAL SANTANA
- MARLENE APARECIDA HENRIQUE
- MARLENE BATISTA PEREIRA
- MARLENE CORREIA
- MARLENE FREITAS STEAGALL ANDRADE
- MARLENE GOMES PEREIRA COSTA
- MARLENE MARIA DA SILVA
- MARLENE PEREIRA SANTOS
- MARLENE ROSA DE SOUZA
- MARLEUDA BARBOZA OLIVEIRA
- MARTA MARIA JESUS SOUZA
- MARTA RODRIGUES DE LIMA
- MARTA ROSA DA SILVA
- MARTA SELENE DE OLIVEIRA
- MAURO BENTO PEREIRA
- MAYARA ADRIANA DE SOUZA
-MAYARACELIA FERNANDESDONASCIMENTO
- MERCIA DE SIQUEIRA RUELA
- MESSIA JESUS DA SILVA
- MEYGNA CRISTINY DA SILVA
- MICAELA BARBOSA DA SILVA
- MICHELE DINIZ MELO
- MICHELE FERNANDES VIEIRA
- MICHELE FERREIRA BALMAS
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- MICHELE GONCALVES DA SILVA
- MICHELE LUIZA TERTULIANO
- MICHELE MARIA PIAIA
- MICHELE REGINA DE LIMA
- MICHELI APARECIDA TOMAZ
- MICHELLE APARECIDA ELEUTERIO
- MICHELLE MARIA SILVEIRA
- MICHELLE REGINA DO VALE
- MICHELLI CRISTINA BARBOSA
- MIDIA LEONCIO
- MILENA DA SILVA DUARTE
- MILKA LEIA SOUZA RODRIGUES
- MILTON MOACIR OLIVEIRA
- MILZA CARMEM TEIXEIRA
- MIRELLE PIRES PEREIRA DE LIMA
- MIRIA BARBOSA DA SILVA
- MIRIA SOARES DA SILVA
- MIRIAM ZALESKI
- MIRIAN ARAUJO SOUZA
- MIRIAN SILVA DE JESUS
- MONICA ARAUJO
- MONICA ROBERTA BARBOSA
- MONICA ROBERTA TEIXEIRA MAZZETTO
- MONICA ROSA BIZERRA CARRASCHI
- NACIR VITURINO DA SILVA
- NAGILA MARIA DOS SANTOS
- NAIARA CRISTINA LOURENCO
- NAIARA SANTOS MACHADO
- NARA MICHELI DE FIORE
- NATALIA CARRARO REGAGNIN
- NATALIA GONCALVES
- NATALLY GOMES DE CASTRO
- NATANI ALVES DE FREITAS
- NATHALIA DA SILVA ESTEVES
- NAURIZETE VENCESLAU PEREIRA
- NEIDE APARECIDA NEVES LEITE
- NEIDE MARIA LAMBERT RODRIGUES
- NELCILANE SILVA LIMA
- NELISE CAMILA DE GODOY
- NELMA ALCANTARA PEREIRA
- NELSON ANTONIO DE MORAIS
- NEURIMAR SILVA DOS SANTOS
- NEUSA APARECIDADOS SANTOS DEOLIVEIRA
- NEUSA APARECIDA NOGUEIRA
- NEUSA DO CARMO RODRIGUES RAMOS
- NEUSA ISABEL DE OLIVEIRA
- NEUZA DE OLIVEIRA LIMA
- NEYDE APARECIDA DA SILVA
- NILCEIA ALVES DE SOUZA
- NILCINEIA CATARINA FIDELIS
- NILSA MARTINS DOS SANTOS
- NIVALDA DE BRITO SARMENTO
- NIVEA MARIA PEREIRA SOUZA
- NIVIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
- NUBIA MARIA DE LIMA
- OBENIA CORDEIRO DE MELO PEREIRA
- ODAIR MANOEL DE GODOY
- OLGA CARINA DE ARAUJO
- OLINDA BENEDITA CAMARGO BORSATO
- ONILMA DE MELO SILVA
- ORGANETE SOARES EVANGELISTA
- OZILENE TEXEIRA SANTOS
- OZORIO GONCALVES DA SILVA
- PALOMA DAMARES BARBOSA MORAIS
- PALOMA ROMAO DE MACENA
- PAMELA BRUNA MAKZINCZUK GIL
- PAMELA NOGUEIRA ZACARIAS
- PAMELA PATRICIA FONTANA
- PAMELLA STEFAN NASCIMENTO DA SILVA
- PATRICIA APARECIDA GOMES DA SILVA
- PATRICIA APARECIDA MARCELINO DE LIMA
- PATRICIA CELESTINO DA SILVA
- PATRICIA COCIELLO
- PATRICIA CREVILARI
- PATRICIA CRISTINA GUIMARAES
- PATRICIA DA SILVA RIBEIRO
- PATRICIA DE JESUS SANTOS
- PATRICIA JUCIMARA PEDROSO DA LUZ
- PATRICIA MALTA DE SOUZA

- PATRICIA MARLI BIANCHINI PEREIRA
- PATRICIA MONTEIRO DA CRUZ
- PATRICIA NUNES
- PATRICIA NUNES BARBOSA
- PATRICIA RANCOLETA DE ANDRADE
- PATRICIA REGINA DO NASCIMENTO
- PATRICIA RODRIGUES BORGES
- PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA FREITAS
- PAULA ALESSANDRA DE OLIVEIRA
- PAULA CRISTINA DA SILVA
- PAULA DAMIANA MARTINS PORTO
- PAULA DE CASSIA MIRANDA
- PAULA RENATA ALVES
- PIERINA CANDIDA AMBROSIN
- POLIANA DOS SANTOS COSTA
- POLIANA SANTOS DA SILVA
- PRISCILA CRISTINA DE OLIVEIRA
- PRISCILA DE FATIMA HENRIQUE DA SILVA
- PRISCILA EMIDIO CIPRIANO
- PRISCILA KATIA FERREIRA BARROS
- PRISCILA MARIETE DOMINGOS DA SILVA
- PRISCILA MARTINS GABOARDI
- PRISCILA VANESSA DEZANI
- PRISCILA XAVIER DOS SANTOS
- QUITERIA ALVES DE LIMA
- QUITERIA MARIA DA SILVA
- QUITERIA NERES
- RAFAELA CARLA DE SANTANA
- RAFAELA DE FREITAS BORGES
- RAFAELA DEZANI DE PAIVA
- RAILDA DA LUZ SILVA
- RAIMUNDA CAITANO DA SILVA
- RAIMUNDA ROSA PEREIRA
- RAIMUNDA SOARES CANCIO
- RAIMUNDO PEREIRA BATISTA
- RAIONARA DOS SANTOS SILVA
- RAQUEL APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
- RAQUEL AUGUSTA VALIM
- RAQUEL BELGINI PERO
- RAQUEL BERNARDES DE ANDRADE LEITE
- RAQUEL PIRES ARAUJO
- RAQUEL REGINA ALVES DA COSTA
- RAQUEL SELIS PINTO
- REGIANE LEITE DE OLIVEIRA
- REGIANE ROCHA
- REGINA ANJOS DE SOUZA
- REGINA APARECIDA NASCIMENTO
- REGINA DE LIMA
- REGINA DUARTE SILVA
- REGINA HELENA GALVAO
- REGINA MARQUES
- REJANE CASTRO DA SILVA
- REJANE DA SILVA RIBEIRO
- REJANE DE MESQUITA
- REJANE MARIA DA SILVA
- RENATA ALVES PEREIRA
- RENATA DE FATIMA BARBOSA
- RENATA DE OLIVEIRA MIGUEL
- RENATA DIAS
- RENATA ROSA DE OLIVEIRA
- RENATO MENDES DE OLIVEIRA
- RITA DE CASSIA AGUIAR DA CONCEICAO
- RITA DE CASSIA BARBOSA
- RITA DE CASSIA CUNHA SILVA
- RITA DE CASSIA GUIDO
- RITA DE CASSIA SALES FONTENELE
- RITA GREGORIO DE CAMPOS KLINGUELFFUSS
- ROBERTA COSTA DOS SANTOS
- ROBERTAMICHELINE NASCIMENTODE LIMA
- ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
- ROBERTO LOURENCO DE FARIA
- ROBSON ALVARENGA PEREIRA
- ROSA CLEIDE FRANCISCA DA SILVA
- ROSA CRISTINA OLIMPIO
- ROSA MARIA BELLO
- ROSA MARIA EUFRASIO NAVES
- ROSALY APARECIDA DAS NEVES
- ROSANA APARECIDA BADAN
- ROSANA APARECIDA GAMA D LAZARE

- ROSANA DE CASSIA CHAVES LIMA
- ROSANA DE CASSIA SIMOES
- ROSANADEFATIMADOSSANTOSDEOLIVEIRA
- ROSANA DE SOUZA
- ROSANA GOUVEIA DA SILVA
- ROSANA HELENA SIQUEIRA CAMPOS
- ROSANA MACHADO DOS SANTOS
- ROSANA SANTOS BIZERRA
- ROSANA VIVIANE PEREIRA
- ROSANE GABRIELA ESTEVES DOS SANTOS
- ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
- ROSANGELA APARECIDA DE SOUSA
- ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO RAMOS
- ROSANGELA DOS SANTOS
- ROSANGELA FERREIRA DA SILVA
- ROSANGELA LIMA FERREIRA
- ROSANGELA MARIA SILVA
- ROSANGELA MARTINIANO FERNANDES
- ROSANGELA TAVARES DA COSTA
- ROSANGELA VICENTE LUIZ DA SILVA
- ROSANGELA VIEIRA DO NASCIMENTO
- ROSE CLEUMA PIRES FERREIRA
- ROSE DE OLIVEIRA FRANCO
- ROSE SALVADOR
- ROSEANE APOLINARIO DA SILVA
- ROSELAINE MICHELE DE JESUS
- ROSELANGELA FERREIRA NASCIMENTO
- ROSELEILE APARECIDADEMORAESDA SILVA
- ROSELENE DO NASCIMENTO
- ROSELI ALVES DA SILVA
- ROSELI APARECIDA BATISTA
- ROSELI APARECIDA MOREIRA
- ROSELI DE FATIMA RODRIGUES ROSAS
- ROSELI DE OLIVEIRA RAMOS SANTANA
- ROSELI DO NASCIMENTO FABRICIO
- ROSELI FERREIRA DOS SANTOS
- ROSELI GOMES DA SILVA
- ROSELI LOPES DA SILVA
- ROSEMAR MORAES DA SILVA
- ROSEMARA APARECIDA DA SILVA
- ROSEMARE CARDINALLI ANDRADE
- ROSEMARI DA SILVA MOREIRA
- ROSEMARY DA SILVA ANDRADE
- ROSEMARY DOS SANTOS
- ROSEMEIDE BATISTA DE SOUZA CAZONI
- ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUZA
- ROSEMEIRE DE FATIMA PEREIRA MORAES
- ROSEMEIRE DE MOURA
- ROSEMEIRE ELIANA FONTANA
- ROSEMEIRE LUCIANA PAVANI
- ROSEMEIRE PEDRAO
- ROSENEIDE MARIA DOS ANJOS
- ROSENIR ANA DE JESUS FRANCO
- ROSIANE ELOY DA SILVA
- ROSIANE MAISE DE ALMEIDA
- ROSILAINE DE MORAES
- ROSILENE DE JESUS PEREIRA
- ROSILEY TEODORO SILVA
- ROSIMAR APARECIDA DA SILVA
- ROSIMEIRE ARAUJO FRANCO COELHO
- ROSIMEIRE CRISTINA BERALDO DA SILVA
- ROSIMEIRE SILVA SOUZA
- ROSIMEIRE YASMIN DIVINO
- ROSINEI FERREIRA DE LIRA
- ROZIMAR DE FATIMA PEREIRA MARIA
- RUBENS DA CONCEICAO SOARES
- SABRINA ANDRELLO PAIVA
- SAMANTA DO NASCIMENTO SILVA
- SAMARA APARECIDA DE ABREU DA COSTA
- SAMIRE KELLY FERNANDES DIAS
- SANADIA MENDES AMORIM
- SANDRA ANDREIA LINO BARBOSA
- SANDRA APARECIDA DE CAMARGO
- SANDRA APARECIDA DE PAULA
- SANDRA APARECIDA ROBERTO
- SANDRA BOSCO DOS SANTOS
- SANDRA DA COSTA LIMA PAZ
- SANDRA DA SILVA DIONISIO
- SANDRA DE OLIVEIRA PEDROSO

- SANDRA HENRIQUE
- SANDRA REGINA DA ROCHA SILVA
- SANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA
- SANDRA REGINA SANTOS NASCIMENTO
- SANDRA VALERIA DA SILVA PAULA
- SARA APARECIDA TERTULIANO
- SARA CRISTINA SAMPAIO
- SARA DA COSTA RIBEIRO
- SARA PEREIRA CORREIA
- SARA REGINA PEREIRA BITENCURT
- SEBASTIANA CARDOSO RODRIGUES ORTIZ
- SEBASTIANA FREITAS DE SENA
- SEBASTIAO VICENTE BEZERRA
- SELMA REGINA DE JESUS
- SEVERINA RAMOS DA SILVA
- SHEILA FARIAS
- SHEYLA SANTOS SOUSA
- SHIRLEI CRISTINA VALENTIM ARAUJO
- SIBELE LEANDRO
- SIBELE REGINA BARBOSA
- SIDINEIA BATISTA DE SOUZA
- SILENE LEITE
- SILMARA APARECIDA FERREIRA AURELIANO
- SILMARA DE OLIVEIRA
- SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA
- SILVANA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
- SILVANA CANDIDA DOS SANTOS
- SILVANA CRISTINA PEREIRA
- SILVANA DE CASSIA TEODORO
- SILVANA DE SOUZA
- SILVANA FREITAS DA ROCHA
- SILVANA NUNES DE OLIVEIRA
- SILVANA PAULISTA CARNEIRO
- SILVANA PEREIRA CHAVES
- SILVANA PINHEIRO DE SENA
- SILVANA TEIXEIRA DA SILVA
- SILVANIA RIBEIRO FERREIRA
- SILVIA ALVES DE SOUZA
- SILVIA APARECIDA PETROLI
- SILVIA CANDIDA PEREIRA
- SILVIA CIBELE HENRIQUE
- SILVIA CRISTINA DUTRA
- SILVIA DE CASSIA FERREIRA
- SILVIA FRANCO PAULO
- SILVIA NOVAIS DE OLIVEIRA
- SIMONE ALVES DA SILVA
- SIMONE APARECIDA DA SILVA PAULA
- SIMONE BRANCO GOMES
- SIMONE CRISTINA DE TOLEDO
- SIMONE DA SILVA VIEIRA
- SIMONE FERREIRA DA ROCHA
- SIMONE FRANCA DA SILVA
- SIMONE MARTINS DA COSTA
- SIMONE MENDONCA SANTOS
- SIMONE MIRANDA DOS SANTOS
- SIMONE SAMPAIO DA SILVA
- SINESIO BATISTA DE OLIVEIRA
- SIRLEI APARECIDA TEODORO
- SIRLEI BARBOSA DE SOUZA
- SIRLENE APARECIDA VAZ
- SIRLENE DE KATIA RODRIGUES
- SIRLENE FERREIRA E SOUSA
- SIRLENE SIMONE CAVALCANTE
- SOELI ALVES DOS SANTOS
- SOLANGE APARECIDA CHIAPARINI
- SOLANGE APARECIDA RODRIGUES
- SOLANGE CORDEIRO NUNES LEANDRO
- SOLANGE DA SILVA
- SOLANGE DA SILVA MOTA
- SOLANGE DOS SANTOS ORTIZ
- SOLANGE JESUS SANTOS
- SOLANGE MALTA DA SILVA
- SONIA ALVES DE OLIVEIRA
- SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA
- SONIA APARECIDA PIZZI
- SONIA MARIA DE SOUZA
- SONIA REGINA CANHOTO
- SONIA REGINA PINTO NASCIMENTO
- SORAIA CHAVES BARBOZA

- SUELI APARECIDA DO PRADO DA SILVA
- SUELI APARECIDA VENTURA
- SUELI GOMES
- SUELI NOGUEIRA PERO
- SUELY DE FATIMA NUNES SILVA
- SUELY SANTIAGO DO VALE
- SUSANA DA SILVA
- SUZANA APARECIDA FERRAZ
- SUZANA FRANCO DE GODOY
- TAIS LUCINDA DOS SANTOS
- TAIS NAIARA ALVINO DE BARROS
- TAIS REGINA DE ALMEIDA DA SILVA
- TAIS SILVA DOS SANTOS
- TAISA GOMES DA SILVA
- TAMIRES CAMARGO MOTA PEREIRA
- TAMIRES DA SILVA BRAGA
- TAMIRES MONIQUE CARDOSO DA SILVA
- TANIA APARECIDA LEANDRO DE OLIVEIRA
- TANIA BARBOSA DA SILVA
- TANIA CAROLINE TEIXEIRA MOREIRA
- TANIA CRISTINA GONCALVES
- TANIA MILENE TOLEDO
- TATIANA ALVES
- TATIANA APARECIDA DE MORAIS
- TATIANA APARECIDA QUEVEDO
- TATIANA PEDROSO
- TATIANE ANDERSON LOURENCO
- TATIANE APARECIDA ALVES CRUZ
- TATIANE DE OLIVEIRA MAXIMO
- TATIANE DE SOUZA MARTINS
- TATIANE FRANCO DA SILVA
- TATIANE JOSE TOLEDO
- TATIANE MACENA DE OLIVEIRA
- TATIANE NUNES DA SILVA
- TATIANE TAINO SANTOS
- TELMA DE FATIMA RAMOS
- TELMA DO CARMO FERREIRA
- TERESA ROUXINOL DE OLIVEIRA
- TEREZA DE ALMEIDA PEREIRA
- TEREZINHA ROSA VALENTIN FRANCO
- THAINA SILVA RINALDI
- THAIS CAROLINA FERREIRA
- THAIS CRISTINA BARRETO ROMUALDO
- THAIS DE ABREU CORREIA
- THAIS GOMES FERREIRA
- THAIS HELENA SORENSEN
- THAIS MAIANE MENDES DOS SANTOS
- THAIS ROBERTO SILVA ARAUJO
- THAIS VITORIA FONSECA
- THAMIRES DE OLIVEIRA MAXIMO
- THAYNA NAYARA CANDIDO GOMES
- VALDECY RAMOS DOS REIS
- VALDEIR INACIO BARBOSA
- VALDELICE SANTOS SILVA
- VALDEMAR NUNES DA SILVA
- VALDENI MARIA DA CONCEICAO
- VALDENICE DA CONCEICAO LIMA
- VALDENORA SOUZA SANTOS
- VALDICE DE BRITO SARMENTO
- VALDILEIA ALVES DA CUNHA
- VALDILEIDE DOS SANTOS
- VALDINA ALVES DA SILVA
- VALDINEIA DE SOUZA PAIVA
- VALDIRENE ALVES MASCARENHAS
- VALDIRENE BISETTO
- VALDIRENE DO PRADO ANTUNES
- VALDIRENE FERREIRA COSTA
- VALDIRENE JANAINA DA SILVA
- VALDIRENE ROSA DOS SANTOS
- VALDONESTE RODRIGUES CORREIA
- VALERIA ALVES DE FREITAS
- VALERIA APARECIDA DE MORAES
- VALERIA BARBOSA CESAR
- VALERIA CANDIDA FERREIRA DE LIMA
- VALERIA CORREA COSTA
- VALERIA CRISTINA FORTALEZA AGUIAR
- VALERIA CRISTINA REIS
- VALERIA DE GODOY CABRAL
- VALERIA REGINA GONZAGA
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- VALQUIRIA APARECIDA DE LIMA BISETTO
- VALQUIRIA DUARTE PEREIRA
- VANDA CANDIDO DE SOUZA
- VANDA SANTOS PINHEIRO
- VANDECLEIA LIMA PEREIRA
- VANDERLEIA ANDRADE GALVAO
- VANDERLI DE SOUZA
- VANDERLY DE SOUZA SILVA
- VANESSA ALINE DE LUCAS
- VANESSA APARECIDA DA FONSECA
- VANESSA BRANDAO DA SILVA
- VANESSA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

- VANESSA DE SOUZA
- VANESSA GIELEN BISETTO
- VANESSA MARCIA DO VALE
- VANESSA MASSARO
- VANESSA RUBIANA DE SOUZA PINTO
- VANIA CARVALHO DE HELD ANTONIO
- VANIA CRISTINA MATIAS DO PRADO
- VANIA RODRIGUES DE MEDEIROS
- VANIA VIANA DE ARAUJO
- VANILDA BARBOSA CESAR
- VANUSA ROSA DOS SANTOS
- VANUSA TEIXEIRA

- VANUZA ANDRADE GALVAO
- VERA LUCIA BARROSO OLIVEIRA
- VERA LUCIA DE ARAUJO
- VERA LUCIA DO PRADO CRUZ
- VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS ALVES
- VERA LUCIA MENDES
- VERA LUCIA NOVAIS
- VERA LUCIA TAVARES BARBOSA
- VERIDIANA APARECIDA SOARES DE ANDRADE
- VERONI CARRIEL
- VERONICA MARIA DA SILVA
- VERONICA RODRIGUES DE SOUZA

- VERUSKA APARECIDA RODRIGUES
- VICENTINA BENEDITA CAETANO
- VILMA APARECIDA FERREIRA
- VILMA BATISTA SANTOS
- VILMA DE SOUZA
- VILMA FERREIRA
- VIRGINIA DE CASSIA SOUZA
- VITORIA MENDES MARINHO
- VIVIA PEREIRA DA SILVA
- VIVIAM DE LIMA SANTOS
- VIVIAN CRISTINA DIONISIO
- VIVIAN DANIELA FRANCISCON

- VIVIANA APARECIDA DA SILVA
- VIVIANE APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA
- VIVIANE MARIA DOS SANTOS
- VIVIANI CRISTINA DA SILVA
- VIVIANI PIANIO ANGELO
- ZEILA PAIANO DOS SANTOS
- ZELIA ALVES DOS SANTOS
- ZENAIDE MARIA DOS SANTOS CERQUEIRA
NASCIMENTO
- ZILDA DOS SANTOS RAMOS
- ZILDA RAMOS
- ZULEIDE LOPES PEREIRA DE LIMA
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REGIMENTO INTERNO

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE
APRESENTAÇÃO DE REVISÃO DO
PLANO DIRETOR DE ITATIBA,
REALIZADA NO AUDITÓRIO DO
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO
ETTORE CONSOLINE, NO DIA 23 DE
NOVEMBRO DE 2015, ÀS 18 HORAS.

Art. 1º. A Audiência Pública para
apresentação da proposta de
revisão do Plano Diretor de Itatiba
assegura o princípio do controle
social, garantindo à sociedade,
informações, representações técni-
cas e participação no processo de
formulação do planejamento, em
cumprimento ao seu artigo 162.

Art. 2º. A Audiência Pública é o
fórum democrático, aberto a todos
os segmentos da sociedade civil e
do poder público, para divulgação,
apreciação e sugestões da
proposta de Revisão do Plano Diretor
Municipal.

Art. 3°. O público presente
deverá assinar a lista de presença,
que ficará em local acessível
durante toda a Audiência Pública.

Art. 4º. Será considerado
participante da Audiência Pública
qualquer cidadão ou cidadã, sem
distinção de qualquer natureza,
interessado em contribuir com o
processo de discussão.

Art. 5º. A manifestação popular
e de entidades representativas
públicas ou privadas acontecerá,
após a prévia inscrição junto à
organização do evento, oralmente
no momento da abertura da plenária
ou mediante o preenchimento da
ficha de sugestões e propostas.

Parágrafo único. Incumbirá aos
técnicos municipais, caso a
sugestão ou proposta compreender
tema alheio ao da audiência
pública, encaminhá-las às
Secretarias competentes.

Art. 6º. A Audiência Pública, com
início às 18h e encerramento
previsto para as 19h30, terá a

seguinte metodologia e tempo
destinado:
I � Abertura da audiência pelo Poder
Público Municipal;
II � Apresentação da proposta de
revisão do Plano Diretor - duração
de 1h (uma hora).
III- Abertura da plenária, com direito
à voz para aqueles inscritos
previamente, os quais terão 2 (dois)
minutos, após a leitura da sua ficha
de sugestões/propostas pela equipe
técnica municipal ou, apenas, sua
manifestação oral também com 2
(dois) minutos, para considerações
e defesa de sua sugestão/proposta�
duração máxima de 30min (trinta
minutos).

Parágrafo único � Findo o tempo
da audiência e restando a
manifestação de eventuais
participantes inscritos, as fichas
respectivas serão juntadas ao
processo que trata da revisão do
Plano Diretor e devidamente
analisadas e debatidas pelos
técnicos responsáveis.

Art. 7º. São direitos dos
participantes:
I - manifestar livremente suas
opiniões sobre as questões tratadas
no âmbito da Audiência Pública,
respeitando as disposições previstas
neste Regimento;
II - debater as questões tratadas no
âmbito da Audiência Pública.

Art. 8º. São deveres dos
participantes:
I - respeitar o Regimento Interno da
Audiência Pública;
II - respeitar o momento, tempo
estabelecido para intervenção e a
ordem de inscrição;
III - tratar com respeito e civilidade
os participantes da Audiência
Pública e seus organizadores;
IV � assinar a lista de presença.

Art. 9º. Os casos omissos neste
regimento serão levados ao grupo
técnico municipal e serão dirimidos
em plenário.

Itatiba, 18 de novembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Itatiba

AUDIÊNCIA  PÚBLICA

REUNIÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de Alimentação Escolar para
reunião que será realizada no dia 27 de Novembro de 2015, as
13:30 hs, no Auditório da Prefeitura do Município de Itatiba,
localizado na Rodovia Luciano Consoline nº 600 � Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

Flavio Augusto Vicentini
Presidente do CAE / Itatiba-SP

Informamos que no próximo sábado, dia 21 de novembro, não

haverá edição da Imprensa Oficial da Prefeitura de Itatiba. A

circulação volta ao normal na terça-feira, dia 24 de novembro.

COMUNICADO
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